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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 24/2007

de 19 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Henrique Manuel Vilela
Silveira Borges para o cargo de Embaixador de Portugal
em Seul.

Assinado em 18 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 25/2007

de 19 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Joaquim Rafael Caimoto Duarte para o cargo de Embai-
xador de Portugal em Viena.

Assinado em 18 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 26/2007

de 19 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Joaquim Esteves dos
Santos de Freitas Ferraz como Embaixador de Portugal
na Suazilândia.

Assinado em 18 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 1/2007
de 19 de Fevereiro

Aprova a Lei de Finanças das Regiões Autónomas,
revogando a Lei n.o 13/98, de 24 de Fevereiro

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei orgânica
seguinte:

TÍTULO I

Objecto, princípios gerais e prestação de contas

CAPÍTULO I

Objecto e princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei tem por objecto a definição dos meios
de que dispõem as Regiões Autónomas dos Açores e
da Madeira para a concretização da autonomia finan-
ceira consagrada na Constituição e nos Estatutos Polí-
tico-Administrativos.

Artigo 2.o

Âmbito

Para efeitos do disposto no artigo anterior, a presente
lei abrange as matérias relativas às receitas regionais,
ao poder tributário próprio das Regiões Autónomas,
à adaptação do sistema fiscal nacional e às relações
financeiras entre as Regiões Autónomas e as autarquias
locais sediadas nas Regiões Autónomas, bem como ao
património regional.

Artigo 3.o

Princípios

A autonomia financeira das Regiões Autónomas
desenvolve-se no respeito pelos seguintes princípios:

a) Princípio da legalidade;
b) Princípio da estabilidade das relações financeiras;
c) Princípio da estabilidade orçamental;
d) Princípio da solidariedade nacional;
e) Princípio da coordenação;
f) Princípio da transparência;
g) Princípio do controlo.

Artigo 4.o

Princípio da legalidade

A autonomia financeira das Regiões Autónomas exer-
ce-se no quadro da Constituição, dos respectivos Esta-
tutos Político-Administrativos, da presente lei e demais
legislação complementar.

Artigo 5.o

Princípio da estabilidade das relações financeiras

A autonomia financeira regional desenvolve-se no res-
peito pelo princípio da estabilidade das relações finan-
ceiras entre o Estado e as Regiões Autónomas, o qual
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visa garantir aos órgãos de governo das Regiões Autó-
nomas a previsibilidade dos meios necessários à pros-
secução das suas atribuições.

Artigo 6.o

Princípio da estabilidade orçamental

A autonomia financeira regional desenvolve-se no
quadro do princípio da estabilidade orçamental, que
pressupõe, no médio prazo, uma situação próxima do
equilíbrio orçamental e, em cada ano económico, a fixa-
ção no Orçamento do Estado dos limites máximos de
endividamento líquido regional a que as Regiões Autó-
nomas estão sujeitas.

Artigo 7.o

Princípio da solidariedade nacional

1 — O princípio da solidariedade nacional é recíproco
e abrange o todo nacional e cada uma das suas parcelas,
devendo assegurar um nível adequado de serviços públi-
cos e de actividades privadas, sem sacrifícios desi-
gualitários.

2 — O princípio da solidariedade nacional é compa-
tível com a autonomia financeira e com a obrigação
de as Regiões Autónomas contribuírem para o equi-
librado desenvolvimento do País e para o cumprimento
dos objectivos de política económica a que o Estado
Português esteja vinculado por força de tratados ou acor-
dos internacionais, nomeadamente os que decorrem de
políticas comuns ou coordenadas de crescimento,
emprego e estabilidade e de política monetária comum
da União Europeia.

3 — O princípio da solidariedade nacional visa pro-
mover a eliminação das desigualdades resultantes da
situação de insularidade e de ultraperifecidade e a rea-
lização da convergência económica das Regiões Autó-
nomas com o restante território nacional e com a União
Europeia.

4 — O Estado e as Regiões Autónomas contribuem
reciprocamente para a realização dos seus objectivos
financeiros, no quadro do princípio da estabilidade dos
respectivos Orçamentos.

5 — A solidariedade nacional para com as Regiões
Autónomas traduz-se nas transferências do Orçamento
do Estado previstas nos artigos 37.o e 38.o

6 — A solidariedade vincula também o Estado para
com as Regiões Autónomas nas situações a que se refe-
rem os artigos 39.o a 43.o

Artigo 8.o

Princípio da coordenação

As Regiões Autónomas exercem a sua autonomia
financeira coordenando as suas políticas financeiras com
as do Estado de modo a assegurar:

a) O cumprimento dos objectivos financeiros regio-
nais e nacionais, tendo em vista a promoção do desen-
volvimento equilibrado do todo nacional;

b) A concretização dos objectivos orçamentais a que
Portugal se tenha obrigado, designadamente no âmbito
da União Europeia;

c) A realização do princípio da estabilidade orçamen-
tal, de modo a evitar situações de desigualdade.

Artigo 9.o

Príncípio da transparência

1 — O Estado e as Regiões Autónomas prestam
mutuamente toda a informação em matéria económica
e financeira necessária à cabal prossecução das respec-
tivas políticas financeiras.

2 — A informação a que se refere o número anterior
deve ser completa, clara e objectiva e ser prestada em
tempo oportuno.

Artigo 10.o

Princípio do controlo

A autonomia financeira das Regiões Autónomas está
sujeita aos controlos administrativo, jurisdicional e polí-
tico, nos termos da Constituição e do Estatuto Polí-
tico-Administrativo de cada uma das Regiões Autó-
nomas.

Artigo 11.o

Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras

1 — Para assegurar a coordenação entre as finanças
das Regiões Autónomas e as do Estado, funciona, junto
do Ministério das Finanças e da Administração Pública,
o Conselho de Acompanhamento das Políticas Finan-
ceiras, com as seguintes competências:

a) Acompanhar a aplicação da presente lei;
b) Analisar as políticas orçamentais regionais e a sua

coordenação com os objectivos da política financeira
nacional, sem prejuízo da autonomia financeira regional;

c) Apreciar, no plano financeiro, a participação das
Regiões Autónomas nas políticas comunitárias, nomea-
damente as relativas à união económica e monetária;

d) Assegurar o cumprimento dos direitos de parti-
cipação das Regiões Autónomas na área financeira pre-
vistos na Constituição e nos Estatutos Político-Ad-
ministrativos;

e) Analisar as necessidades de financiamento e a polí-
tica de endividamento regional e a sua coordenação com
os objectivos da política financeira nacional, sem pre-
juízo da autonomia financeira regional;

f) Acompanhar a evolução dos mecanismos comu-
nitários de apoio;

g) Assegurar o princípio da coerência entre os sis-
temas fiscais regionais e o sistema fiscal nacional, pro-
movendo, mediante recomendações, a coordenação
entre as autoridades fiscais nacional e regionais com-
petentes;

h) Emitir os pareceres estipulados no n.o 4 do
artigo 27.o, no n.o 2 do artigo 30.o e no n.o 3 do artigo 40.o;

i) Emitir pareceres a pedido do Governo da República
ou dos Governos Regionais.

2 — O Conselho reúne ordinariamente uma vez por
ano, antes da aprovação pelo Conselho de Ministros
da proposta de Lei do Orçamento do Estado, e extraor-
dinariamente por solicitação devidamente fundamen-
tada do Ministro das Finanças ou de um dos Governos
Regionais.

3 — O Conselho é presidido por um representante
do Ministério das Finanças e da Administração Pública
e integra um representante do Governo Regional dos
Açores e um representante do Governo Regional da
Madeira.
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CAPÍTULO II

Prestação de contas

Artigo 12.o

Procedimento dos défices excessivos

1 — No âmbito do procedimento dos défices exces-
sivos, até ao final dos meses de Fevereiro e Agosto,
os Serviços Regionais de Estatística apresentam uma
estimativa das contas não financeiras e da dívida pública
das administrações públicas regionais para os anos ante-
riores e corrente, de acordo com a metodologia do
SEC 95 e do Manual do Défice e da Dívida aprovado
pelo Eurostat.

2 — As autoridades estatísticas nacionais devem vali-
dar as contas apresentadas pelos Serviços Regionais de
Estatística até ao final do mês seguinte ao da sua
apresentação.

3 — No caso de as contas não serem validadas ou
serem levantadas reservas às estimativas apresentadas
pelas autoridades regionais, as autoridades estatísticas
nacionais devem apresentar um relatório detalhado das
correcções efectuadas e respectivos impactes no saldo
das contas e na dívida pública das administrações públi-
cas regionais.

Artigo 13.o

Estimativas de execução orçamental

1 — Cada Governo Regional apresenta trimestral-
mente, ao Ministério das Finanças e da Administração
Pública, uma estimativa da execução orçamental e da
dívida pública do Governo Regional, incluindo os ser-
viços e fundos autónomos, até final do mês seguinte
do trimestre a que dizem respeito, em formato a definir
pelo Ministério das Finanças e da Administração
Pública.

2 — O não envio da informação trimestral referida
no número anterior implica a retenção de 10% do duo-
décimo das transferências orçamentais do Estado.

3 — A percentagem prevista no número anterior
aumenta para 20% a partir do 1.o trimestre de incum-
primento.

4 — As verbas retidas são transferidas para as Regiões
Autónomas assim que forem recebidos os elementos
que estiveram na origem dessas retenções.

TÍTULO II

Receitas regionais

SECÇÃO I

Receitas fiscais

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 14.o

Conceitos

Para efeitos de concretização da distribuição de recei-
tas fiscais entre o Estado e as Regiões Autónomas, con-
sidera-se que:

a) «Território nacional» é o território português tal
como definido no artigo 5.o da Constituição;

b) «Circunscrição» é o território do continente ou
de uma região autónoma, consoante o caso;

c) «Região Autónoma» é o território correspondente
ao arquipélago dos Açores e ao arquipélago da Madeira.

Artigo 15.o

Obrigações do Estado

1 — De harmonia com o disposto na Constituição e
nos respectivos Estatutos Político-Administrativos, as
Regiões Autónomas têm direito à entrega pelo Governo
da República das receitas fiscais relativas aos impostos
que devam pertencer-lhes, nos termos dos artigos
seguintes, bem como a outras receitas que lhes sejam
atribuídas por lei.

2 — A entrega pelo Governo da República às Regiões
Autónomas das receitas fiscais que lhes competem pro-
cessa-se até ao 15.o dia do mês subsequente ao da sua
cobrança.

3 — No caso de não ser possível apurar com rigor
a parte da receita fiscal de quaisquer impostos respei-
tante às Regiões Autónomas, o montante provisoria-
mente transferido é equivalente à receita líquida no mês
homólogo do ano anterior multiplicada pela taxa de
crescimento da receita do respectivo imposto prevista
no Orçamento do Estado para o ano em curso.

4 — Para efeitos do cálculo das receitas fiscais devidas
às Regiões Autónomas, estas não têm direito à atri-
buição de receitas fiscais que não sejam cobradas por
virtude de benefícios aplicáveis no seu território.

5 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
são adoptadas por via legislativa ou regulamentar, bem
como através de protocolos a celebrar entre o Governo
da República e os Governos Regionais, as medidas
necessárias à concretização do disposto no presente
artigo.

SUBSECÇÃO II

Impostos

Artigo 16.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

Constitui receita de cada Região Autónoma o imposto
sobre o rendimento das pessoas singulares:

a) Devido por pessoas singulares consideradas fis-
calmente residentes em cada Região, independente-
mente do local em que exerçam a respectiva actividade;

b) Retido, a título definitivo, sobre rendimentos pagos
ou postos à disposição de pessoas singulares conside-
radas fiscalmente não residentes em qualquer circuns-
crição do território português, por pessoas singulares
ou colectivas com residência, sede ou direcção efectiva
em cada Região ou por estabelecimento estável nelas
situado a que tais rendimentos devam ser imputados;

c) Retido, a título definitivo, sobre os prémios de
lotarias, Totoloto e apostas mútuas desportivas, recla-
mados e ou pagos em cada Região Autónoma, inde-
pendentemente do local de residência, ainda que conhe-
cido, do beneficiário ou do local de aquisição dos títulos
do jogo ou de realização das apostas.

Artigo 17.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas

1 — Constitui receita de cada Região Autónoma o
imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas:

a) Devido por pessoas colectivas ou equiparadas que
tenham sede, direcção efectiva ou estabelecimento está-
vel numa única Região;
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b) Devido por pessoas colectivas ou equiparadas que
tenham sede ou direcção efectiva em território portu-
guês e possuam sucursais, delegações, agências, escri-
tórios, instalações ou quaisquer formas de representação
permanente sem personalidade jurídica própria em mais
de uma circunscrição, nos termos referidos no n.o 2 do
presente artigo;

c) Retido, a título definitivo, pelos rendimentos gera-
dos em cada circunscrição, relativamente às pessoas
colectivas ou equiparadas que não tenham sede, direcção
efectiva ou estabelecimento estável em território nacional.

2 — Relativamente ao imposto referido na alínea b)
do número anterior, as receitas de cada circunscrição
são determinadas pela proporção entre o volume anual
de negócios do exercício correspondente às instalações
situadas em cada Região Autónoma e o volume anual
total de negócios do exercício.

3 — Para efeitos do presente artigo, entende-se por
volume anual de negócios o valor das transmissões de
bens e prestações de serviços, com exclusão do imposto
sobre o valor acrescentado.

Artigo 18.o

Obrigações acessórias dos impostos sobre o rendimento

As entidades que procedam a retenções na fonte a
residentes ou a não residentes, com ou sem estabele-
cimento estável, devem proceder à respectiva discrimi-
nação pela circunscrição, de acordo com as regras de
imputação definidas nos termos dos artigos anteriores.

Artigo 19.o

Imposto sobre o valor acrescentado

1 — Constitui receita de cada circunscrição o imposto
sobre o valor acrescentado cobrado pelas operações nela
realizadas, de acordo com os critérios definidos nos n.os 2
e 3 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 347/85, 23 de Agosto.

2 — O Ministro das Finanças, ouvidos os Governos
Regionais, regulamenta por portaria o modo de atri-
buição às Regiões Autónomas das respectivas receitas.

Artigo 20.o

Impostos especiais de consumo

Constituem receita de cada circunscrição os impostos
especiais de consumo cobrados sobre os produtos tri-
butáveis que nela sejam introduzidos no consumo.

Artigo 21.o

Imposto do selo

1 — Constitui receita de cada Região Autónoma o
imposto do selo devido por sujeitos passivos referidos
no n.o 1 do artigo 2.o do Código do Imposto do Selo
que:

a) Disponham de sede, direcção efectiva, estabele-
cimento estável ou domicílio fiscal nas Regiões Autó-
nomas;

b) Disponham de sede ou direcção efectiva em ter-
ritório nacional e possuam sucursais, delegações, agên-
cias, escritórios, instalações ou quaisquer formas de
representação permanente, sem personalidade jurídica
própria nas Regiões Autónomas.

2 — Nas situações referidas no número anterior, as
receitas de cada Região Autónoma são determinadas,

com as necessárias adaptações, nos termos das regras
da territorialidade previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 4.o
do Código do Imposto do Selo, relativamente aos factos
tributários ocorridos nessas Regiões, devendo os sujeitos
passivos proceder à discriminação nas respectivas guias
do imposto devido.

3 — Nas transmissões gratuitas, constitui receita das
Regiões Autónomas o valor do imposto do selo:

a) Que, nas sucessões por morte, seria devido por
cada beneficiário com domicílio fiscal nas Regiões Autó-
nomas, quando o sujeito passivo for a herança, repre-
sentada pelo cabeça-de-casal nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 2.o do Código do Imposto do Selo;

b) Devido nas demais transmissões gratuitas quando
o donatário, legatário ou usucapiente tenha domicílio
fiscal nas Regiões Autónomas.

Artigo 22.o

Impostos extraordinários

1 — Os impostos extraordinários liquidados como
adicionais ou sobre a matéria colectável ou a colecta
de outros impostos constituem receita da circunscrição
a que tenham sido afectados os impostos principais sobre
que incidiram.

2 — Os impostos extraordinários autónomos são pro-
porcionalmente afectados a cada circunscrição de
acordo com a localização dos bens, da celebração do
contrato ou da situação dos bens garantes de qualquer
obrigação principal ou acessória sobre que incidam.

3 — Os impostos extraordinários podem, de acordo com
o diploma que os criar, ser afectados exclusivamente a
uma ou mais circunscrições se a situação excepcional que
os legitima ocorrer ou se verificar apenas nessa ou nessas
circunscrições.

SECÇÃO II

Outras receitas

Artigo 23.o

Juros

Constituem receitas de cada circunscrição o valor cobrado
dos juros de mora e dos juros compensatórios, líquido dos
juros indemnizatórios sobre os impostos que constituem
receitas próprias.

Artigo 24.o

Multas e coimas

1 — As multas e coimas constituem receita da cir-
cunscrição em que se tiver verificado a acção ou omissão
que consubstancia a infracção.

2 — Quando a infracção se pratique em actos suces-
sivos ou reiterados, ou por um só acto susceptível de
se prolongar no tempo, as multas ou coimas são afec-
tadas à circunscrição em cuja área se tiver praticado
o último acto ou tiver cessado a consumação.

Artigo 25.o

Taxas e preços públicos regionais

Sem prejuízo do disposto em legislação especial, cons-
titui receita de cada Região Autónoma, o produto das
taxas, emolumentos e preços devidos pela prestação de
serviços regionais, pelos actos de remoção de limites
jurídicos às actividades dos particulares da competência
dos órgãos regionais e pela utilização de bens do domí-
nio público regional.
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SECÇÃO III

Dívida pública regional

Artigo 26.o

Princípios gerais

O recurso ao endividamento público regional orien-
ta-se por princípios de rigor e eficiência, visa assegurar
a disponibilização do financiamento requerido por cada
exercício orçamental e prossegue os seguintes objectivos:

a) Minimização de custos directos e indirectos numa
perspectiva de longo prazo;

b) Garantia de uma distribuição equilibrada de custos
pelos vários orçamentos anuais;

c) Prevenção de excessiva concentração temporal de
amortizações;

d) Não exposição a riscos excessivos.

Artigo 27.o

Empréstimos públicos

1 — As Regiões Autónomas podem, nos termos dos
respectivos Estatutos Político-Administrativos e da pre-
sente lei, contrair dívida pública fundada e flutuante.

2 — A contracção de empréstimos em moeda sem
curso legal em Portugal é feita nos termos dos respec-
tivos Estatutos Político-Administrativos, depende de
prévia autorização da Assembleia da República e tem
em consideração a necessidade de evitar distorções na
dívida pública externa e não provocar reflexos negativos
no rating da República.

3 — Os empréstimos a contrair pelas Regiões Autó-
nomas denominados em moeda sem curso legal em Por-
tugal não podem exceder 10% da dívida directa de cada
Região Autónoma.

4 — Desde que devidamente justificada e mediante
parecer prévio do Conselho de Acompanhamento das
Políticas Financeiras, a percentagem a que se refere
o número anterior pode ser ultrapassada, mediante auto-
rização da Assembleia da República, sob proposta do
Governo.

Artigo 28.o

Dívida fundada

A contracção de dívida fundada carece de autorização
das respectivas Assembleias Legislativas, nos termos dos
Estatutos Político-Administrativos das Regiões Autóno-
mas, e destina-se exclusivamente a financiar investimen-
tos ou a substituir e a amortizar empréstimos anterior-
mente contraídos, obedecendo aos limites fixados de
harmonia com o disposto na presente lei.

Artigo 29.o

Dívida flutuante

Para fazer face a necessidades de tesouraria, as
Regiões Autónomas podem emitir dívida flutuante cujo
montante acumulado de emissões vivas em cada
momento não deve ultrapassar 35% das receitas cor-
rentes cobradas no exercício anterior.

Artigo 30.o

Limites ao endividamento

1 — Tendo em vista assegurar a coordenação efectiva
entre as finanças do Estado e das Regiões Autónomas
e o cumprimento do princípio da estabilidade orçamen-
tal, são definidos anualmente na Lei do Orçamento do

Estado limites máximos de endividamento regional,
compatíveis com os conceitos utilizados em contabili-
dade nacional, os quais incluem os avales executados.

2 — Os limites máximos de endividamento regional
são fixados tendo em consideração as propostas apre-
sentadas pelos Governos Regionais ao Governo da
República e o parecer do Conselho de Acompanha-
mento das Políticas Financeiras, e obedecem às metas
estabelecidas pelo Governo da República quanto ao
saldo global do sector público administrativo, tendo em
vista assegurar o cumprimento do princípio da estabi-
lidade orçamental.

3 — Na fixação dos limites mencionados nos números
anteriores atende-se a que, em resultado do endivida-
mento adicional ou de aumento do crédito à Região,
o serviço de dívida total, incluindo as amortizações
anuais e os juros, não exceda, em caso algum, 25%
das receitas correntes do ano anterior, com excepção
das transferências e comparticipações do Estado para
cada Região.

4 — Para efeitos do número anterior, não se considera
serviço da dívida o montante das amortizações extraor-
dinárias.

5 — No caso dos empréstimos cuja amortização se
concentre num único ano, para efeitos do número ante-
rior, procede-se à anualização do respectivo valor.

Artigo 31.o

Sanção por violação dos limites ao endividamento

1 — A violação dos limites de endividamento por uma
Região Autónoma origina uma redução nas transferên-
cias do Estado que lhe é devida no ano subsequente
de valor igual ao excesso de endividamento face ao limite
máximo determinado nos termos do artigo anterior.

2 — A redução prevista no número anterior proces-
sa-se proporcionalmente nas prestações a transferir
trimestralmente.

Artigo 32.o

Emissão de dívida pública na pendência de aprovação
ou de publicação do Orçamento do Estado

A emissão de dívida pública regional na pendência
de aprovação ou de publicação da Lei do Orçamento
do Estado fica sujeita ao disposto no artigo 8.o da Lei
n.o 7/98, de 3 de Fevereiro.

Artigo 33.o

Apoio do Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P.

As Regiões Autónomas podem recorrer ao apoio do
Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P., quer para
a organização de emissões de dívida pública regional,
quer para o acompanhamento da sua gestão, com vista
a minimizar custos e risco e a coordenar as operações
de dívida pública regional com a dívida pública directa
do Estado.

Artigo 34.o

Tratamento fiscal da dívida pública regional

A dívida pública regional goza do mesmo tratamento
fiscal que a dívida pública do Estado.

Artigo 35.o

Garantia do Estado

Sem prejuízo das situações legalmente previstas, os
empréstimos a emitir pelas Regiões Autónomas não
podem beneficiar de garantia pessoal do Estado.
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Artigo 36.o

Proibição da assunção de compromissos das Regiões
Autónomas pelo Estado

Sem prejuízo das situações legalmente previstas, o
Estado não pode assumir responsabilidade pelas obri-
gações das Regiões Autónomas nem assumir os com-
promissos que decorram dessas obrigações.

SECÇÃO IV

Transferências do Estado

Artigo 37.o

Transferências orçamentais

1 — Em cumprimento do princípio da solidariedade
consagrado na Constituição, nos Estatutos Político-Ad-
ministrativos e na presente lei, a Lei do Orçamento do
Estado de cada ano inclui verbas a transferir para cada
uma das Regiões Autónomas.

2 — O montante anual das verbas a inscrever no Orça-
mento do Estado para o ano t é igual às verbas inscritas
no Orçamento do Estado para o ano t-1, actualizadas
de acordo com a taxa de actualização definida nos ter-
mos dos números seguintes.

3 — A taxa de actualização é igual à taxa de variação,
no ano t-2, da despesa corrente do Estado, excluindo
a transferência do Estado para a segurança social e a
contribuição do Estado para a Caixa Geral de Apo-
sentações, de acordo com a Conta Geral do Estado.

4 — No caso de a taxa de variação definida no número
anterior exceder a estimativa do Instituto Nacional de
Estatística da taxa de variação, no ano t-2, do PIB a
preços de mercado correntes, a taxa de actualização refe-
rida no n.o 2 será a estimativa do Instituto Nacional
de Estatística da taxa de variação, no ano t-2, do PIB
a preços de mercado correntes.

5 — No ano de entrada em vigor da presente lei, o
montante das verbas a inscrever no Orçamento do
Estado para o ano t é igual ao montante inscrito no
ano t-1 multiplicado pelo factor 1,5.

6 — A repartição deste montante pelas Regiões Autó-
nomas, que tem em conta as respectivas características
estruturais e inclui um factor fixo relativo ao impacte
sobre a receita do imposto sobre o valor acrescentado
decorrente da aplicação do n.o 1 do artigo 19.o, é feita
de acordo com a seguinte fórmula:

TR,t=TRA,t [0,365 PR,t-2 +0,05 P65R,t-2 +0,05 P14R,t-2 +
PRA,t-2 P65RA,t-2 P14RA,t-2

+0,15 IUR +0,05 EFR,t-4 +0,335i ]IURA EFRA,t-4

sendo:

i = 0,27 e i = 0,73 ponderadores correspondentes,
respectivamente, à Região Autónoma da Madeira e à
Região Autónoma dos Açores;

TR,t = transferência orçamental para a Região Autó-
noma no ano t;

TRA,t = transferência orçamental para as Regiões
Autónomas no ano t, calculada de acordo com o disposto
no n.o 2 deste artigo;

PR,t-2 = população da Região Autónoma no ano t-2,
segundo os últimos dados divulgados pelo INE à data
do cálculo;

PRA,t-2 = soma da população das Regiões Autónomas
no ano t-2;

P65R,t-2 = população da Região Autónoma no ano
t-2 com 65 ou mais anos de idade, segundo os últimos
dados divulgados pelo INE à data do cálculo;

P65RA,t-2 = soma da população das Regiões Autó-
nomas com 65 ou mais anos de idade no ano t-2;

P14R,t-2 = população da Região Autónoma no ano
t-2 com 14 ou menos anos de idade, segundo os últimos
dados divulgados pelo INE à data do cálculo;

P14RA,t-2 = soma da população das Regiões Autó-
nomas no ano t-2 com 14 ou menos anos de idade;

IUR=0,7× DLR +0,3× n.o ilhas R

DLRA n.o ilhas RA

IURA = soma dos índices de ultraperiferia;
DLR = menor distância entre a Região Autónoma

e o continente português;
DLRA = soma das menores distâncias entre cada uma

das Regiões Autónomas e o continente português;
n.o ilhas R = número de ilhas com população residente

na Região Autónoma;
n.o ilhas RA = número total de ilhas com população

residente nas Regiões Autónomas;
EFR,t-4 = rácio entre receitas fiscais da Região Autó-

noma e produto interno bruto a preços de mercado,
preços correntes, no ano t-4;

EFRA,t-4 = soma dos indicadores de esforço fiscal.

7 — As transferências do Orçamento do Estado pro-
cessam-se em prestações trimestrais, a efectuar nos cinco
primeiros dias de cada trimestre.

Artigo 38.o

Fundo de Coesão para as regiões ultraperiféricas

1 — O Fundo de Coesão destina-se a apoiar exclu-
sivamente programas e projectos de investimentos cons-
tantes dos planos anuais de investimento das Regiões
Autónomas, tendo em conta o preceituado na alínea g)
do artigo 9.o e na alínea j) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, e visa assegurar a convergência eco-
nómica com o restante território nacional.

2 — O Fundo de Coesão dispõe em cada ano de ver-
bas do Orçamento do Estado, a transferir para os Orça-
mentos Regionais, para financiar os programas e pro-
jectos de investimento, previamente identificados, que
preencham os requisitos do número anterior, e é igual
a uma percentagem das transferências orçamentais para
cada Região Autónoma definidas nos termos do artigo
anterior.

3 — A percentagem a que se refere o número anterior
é de:

20% quando
PIBPCR t-4 ! 0,90
PIBPCNt-4

12,5% quando 0,90 «
PIBPCR t-4 ! 0,95
PIBPCNt-4

5% quando 0,95 «
PIBPCR t-4 ! 1
PIBPCNt-4

0% quando
PIBPCR t-4 » 1

PIBPCNt-4

sendo:

PIBPCRt-4 = produto interno bruto a preços de mer-
cado correntes per capita na Região Autónoma no ano
t-4;

PIBPCNt-4 = produto interno bruto a preços de mer-
cado correntes per capita em Portugal no ano t-4.
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Artigo 39.o

Comparticipação nacional em sistemas de incentivos

São transferidas para as Regiões Autónomas as
importâncias correspondentes ao pagamento das boni-
ficações devidas nos respectivos territórios e resultantes
da aplicação de sistemas de incentivos criados a nível
nacional.

Artigo 40.o

Projectos de interesse comum

1 — Por projectos de interesse comum entendem-se
aqueles que são promovidos por razões de interesse ou
estratégia nacional e ainda os susceptíveis de produzir
efeito económico positivo para o conjunto da economia
nacional, aferido, designadamente, pelas suas conse-
quências em termos de balança de pagamentos ou de
criação de postos de trabalho, e, bem como, aqueles
que tenham por efeito uma diminuição dos custos de
insularidade ou relevância especial nas áreas sociais, dos
transportes e das comunicações.

2 — A classificação de um projecto como sendo de
interesse comum depende de decisão favorável do
Governo da República e do Governo Regional.

3 — As condições concretas de financiamento pelo
Estado dos projectos previstos no número anterior são
fixadas por decreto-lei, ouvidos o Governo Regional a
que disser respeito e o Conselho de Acompanhamento
das Políticas Financeiras.

Artigo 41.o

Casos especiais

Constituem transferências extraordinárias do Orça-
mento do Estado as que resultem do estabelecido nos
artigos 42.o e 43.o, bem como eventuais transferências
destinadas à concretização da continuidade territorial.

Artigo 42.o

Protocolos financeiros

Em casos excepcionais, o Estado e as Regiões Autó-
nomas podem celebrar protocolos financeiros, com obri-
gações recíprocas não previstas na presente lei, mas con-
formes com os seus princípios gerais.

Artigo 43.o

Apoio extraordinário

1 — A solidariedade nacional vincula o Estado a
apoiar as Regiões Autónomas em situações imprevistas
resultantes de catástrofes naturais e para as quais estas
não disponham de meios financeiros, visando, designa-
damente, acções de reconstrução e recuperação de infra-
-estruturas e actividades económicas e sociais, bem como
o apoio às respectivas populações afectadas.

2 — A solidariedade nacional traduz-se ainda na obri-
gação de o Estado repor a situação anterior à prática
de danos ambientais, por ele ou por outros Estados
causados nas Regiões Autónomas, decorrentes do exer-
cício de actividades, nomeadamente em virtude de acor-
dos ou tratados internacionais, ou a disponibilizar os
meios financeiros necessários à reparação desses danos.

Artigo 44.o

Transferência de atribuições e competências
para as autarquias locais

No âmbito da transferência de atribuições e com-
petências para as autarquias locais por parte do Estado,
compete às Regiões Autónomas assegurar os recursos
financeiros e o património adequado ao desempenho
das funções transferidas sempre que estas sejam da com-
petência inicial dos Governos Regionais, nos termos a
prever em decreto legislativo regional da respectiva
Assembleia Legislativa.

TÍTULO III

Poder tributário próprio e adaptação do sistema
fiscal nacional

SECÇÃO I

Enquadramento geral

Artigo 45.o

Princípios gerais

As competências tributárias dos órgãos regionais
observam os limites constitucionais e estatutários e ainda
os seguintes princípios:

a) O princípio da coerência entre o sistema fiscal na-
cional e os sistemas fiscais regionais;

b) O princípio da legalidade, nos termos da Consti-
tuição;

c) O princípio da igualdade entre as Regiões Autó-
nomas;

d) O princípio da solidariedade nacional, nos termos
do artigo 7.o da presente lei;

e) O princípio da flexibilidade, no sentido de que
os sistemas fiscais regionais devem adaptar-se às espe-
cificidades regionais, quer podendo criar impostos vigen-
tes apenas nas Regiões Autónomas, quer adaptando os
impostos de âmbito nacional às especificidades regio-
nais;

f) O princípio da suficiência, no sentido de que as
cobranças tributárias regionais, em princípio, visarão a
cobertura das despesas públicas regionais;

g) O princípio da eficiência funcional dos sistemas
fiscais regionais, no sentido de que a estruturação dos
sistemas fiscais regionais deve incentivar o investimento
nas Regiões Autónomas e assegurar o desenvolvimento
económico e social respectivo.

Artigo 46.o

Competências tributárias

1 — Os órgãos regionais têm competências tributárias
de natureza normativa e administrativa, a exercer nos
termos dos números seguintes.

2 — A competência legislativa regional, em matéria
fiscal, é exercida pelas Assembleias Legislativas das
Regiões Autónomas, mediante decreto legislativo, e
compreende os seguintes poderes:

a) O poder de criar e regular impostos, vigentes
apenas nas Regiões Autónomas respectivas, definindo
a respectiva incidência, a taxa, a liquidação, a cobrança,
os benefícios fiscais e as garantias dos contribuintes,
nos termos da presente lei;
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b) O poder de adaptar os impostos de âmbito nacional
às especificidades regionais, em matéria de incidência,
taxa, benefícios fiscais e garantias dos contribuintes, den-
tro dos limites fixados na lei e nos termos dos artigos
seguintes.

3 — As competências normativas e administrativas a
que se referem os números anteriores são exercidas nos
termos das secções II e III deste título III, sem prejuízo
da coordenação entre as autoridades fiscais nacional
e regionais competentes prevista no artigo 11.o

SECÇÃO II

Competências legislativas e regulamentares tributárias

Artigo 47.o

Impostos vigentes apenas nas Regiões Autónomas

1 — As Assembleias Legislativas das Regiões Autó-
nomas, mediante decreto legislativo regional, podem
criar impostos vigentes apenas na respectiva Região
Autónoma, desde que os mesmos observem os princípios
consagrados na presente lei, não incidam sobre matéria
objecto da incidência prevista para qualquer dos impos-
tos de âmbito nacional, ainda que isenta ou não sujeita,
ou, nela não constando, possa ser susceptível de integrar
essa incidência, e da sua aplicação não resultem entraves
à troca de bens e serviços entre os diferentes pontos
do território nacional.

2 — Os impostos referidos no número anterior cadu-
cam no caso de serem posteriormente criados outros
semelhantes de âmbito nacional.

3 — A competência a que se refere o n.o 1 com-
preende, entre outros, o poder de criar e regular con-
tribuições de melhoria vigentes apenas nas Regiões
Autónomas, para tributar aumentos de valor dos imóveis
decorrentes de obras e de investimentos públicos regio-
nais e, bem assim, criar e regular outras contribuições
especiais tendentes a compensar as maiores despesas
regionais decorrentes de actividades privadas desgas-
tantes ou agressoras dos bens públicos ou do ambiente
regional.

Artigo 48.o

Adicionais aos impostos

As Assembleias Legislativas têm competência para
lançar adicionais, até ao limite de 10% sobre a colecta
dos impostos em vigor nas Regiões Autónomas.

Artigo 49.o

Adaptação do sistema fiscal nacional às especificidades regionais

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação fiscal
nacional para vigorar apenas nas Regiões Autónomas,
a adaptação do sistema fiscal nacional às especificidades
regionais observa o disposto na presente lei e respectiva
legislação complementar.

2 — As Assembleias Legislativas das Regiões Autó-
nomas podem ainda, nos termos da lei, diminuir as taxas
nacionais dos impostos sobre o rendimento (IRS e IRC)
e do imposto sobre o valor acrescentado, até ao limite
de 30%, e dos impostos especiais de consumo, de acordo
com a legislação em vigor.

3 — As Assembleias Legislativas podem também
determinar a aplicação nas Regiões Autónomas das

taxas reduzidas do IRC definida em legislação nacional,
nos termos e condições que vierem a ser fixados em
decreto legislativo regional.

4 — As Assembleias Legislativas das Regiões Autó-
nomas podem conceder deduções à colecta relativa aos
lucros comerciais, industriais e agrícolas reinvestidos
pelos sujeitos passivos.

5 — As Assembleias Legislativas das Regiões Autó-
nomas podem autorizar os Governos Regionais a con-
ceder benefícios fiscais temporários e condicionados,
relativos a impostos de âmbito nacional e regional, em
regime contratual, aplicáveis a projectos de investimen-
tos significativos, nos termos do artigo 39.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais e legislação complementar em
vigor, com as necessárias adaptações.

6 — O regime jurídico do Centro Internacional de
Negócios da Madeira e da Zona Franca de Santa Maria
regula-se pelo disposto no Estatuto dos Benefícios Fis-
cais e legislação complementar.

Artigo 50.o

Competências regulamentares

Os órgãos das Regiões Autónomas têm competência
regulamentar fiscal relativa às matérias objecto de com-
petência legislativa regional.

SECÇÃO III

Competências administrativas regionais

Artigo 51.o

Competências administrativas regionais

1 — As competências administrativas regionais, em
matéria fiscal, a exercer pelos governos e administrações
regionais respectivas, compreendem:

a) A capacidade fiscal de as Regiões Autónomas
serem sujeitos activos dos impostos nelas cobrados, quer
de âmbito regional, quer de âmbito nacional, nos termos
do n.o 2;

b) O direito à entrega, pelo Estado, das receitas fiscais
que devam pertencer-lhes, de harmonia com o disposto
nos artigos 14.o e seguintes;

c) O poder de fixar o quantitativo das taxas, emo-
lumentos e preços devidos pela prestação de serviços
regionais, ainda que concessionados, pela outorga regio-
nal de licenças, alvarás e outras remoções dos limites
jurídicos às actividades regionais dos particulares e pela
utilização dos bens do domínio público regional.

2 — A capacidade de as Regiões Autónomas serem
sujeitos activos dos impostos nelas cobrados com-
preende:

a) O poder de os Governos Regionais criarem os
serviços fiscais competentes para o lançamento, liqui-
dação e cobrança dos impostos de âmbito regional;

b) O poder de regulamentarem as matérias a que
se refere a alínea anterior, sem prejuízo das garantias
dos contribuintes, de âmbito nacional;

c) O poder de as Regiões Autónomas utilizarem os
serviços fiscais do Estado sediados nas Regiões Autó-
nomas, mediante o pagamento de uma compensação,
acordada entre o Estado e as Regiões Autónomas, rela-
tiva ao serviço por aquele prestado, em sua represen-
tação legal.
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3 — No caso de o Estado não cobrar a compensação
a que se refere a alínea c) do número anterior, esta
deve ser contabilizada como transferência estadual para
as Regiões Autónomas.

4 — Os impostos nacionais que constituem receitas
regionais e os impostos e taxas regionais devem ser como
tal identificados aos contribuintes nos impressos e for-
mulários fiscais, sempre que possível, mesmo que sejam
cobrados pela administração fiscal do Estado.

Artigo 52.o

Competências para a concessão de benefícios e incentivos fiscais

1 — Em matéria de benefícios e incentivos fiscais,
qualquer que seja a sua natureza e finalidade, do inte-
resse específico e exclusivo de uma única Região Autó-
noma, as competências atribuídas na lei geral ao Minis-
tro das Finanças são exercidas, com respeito pelas leis
e princípios gerais em vigor e no âmbito do princípio
da igualdade, pelo membro do Governo Regional res-
ponsável pela área das finanças.

2 — Os benefícios ou incentivos fiscais de interesse
ou âmbito nacional ou do interesse específico de mais
de uma circunscrição são da competência do Ministro
das Finanças, ouvidos os respectivos Governos Regionais.

Artigo 53.o

Competências de fiscalização

1 — A fiscalização e a prática dos actos tributários
daí resultantes de sujeitos passivos que desenvolvam
actividade em mais de uma circunscrição, bem como
dos sujeitos passivos cuja competência para a sua ins-
pecção seja atribuída aos serviços centrais de inspecção
tributária, cabem às autoridades fiscais nacionais.

2 — Cabem ainda às autoridades fiscais nacionais as
mesmas competências sempre que, em matéria de bene-
fícios fiscais do interesse de uma Região Autónoma ou
de outros regimes fiscais especiais, a ausência dos res-
pectivos pressupostos ou a sua aplicação seja susceptível
de afectar as receitas fiscais de outra circunscrição.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a possibilidade de as autoridades fiscais nacionais e
regionais estabelecerem, por despacho conjunto ou
mediante protocolo, mecanismos de cooperação para
o exercício daquelas competências.

Artigo 54.o

Conflitos sobre o local de cobrança dos impostos

Os conflitos relativos à competência para decidir
sobre o local de cobrança dos impostos de âmbito nacio-
nal que interessam às Regiões Autónomas são resolvidos
por acordo entre as autoridades fiscais nacional e regio-
nais competentes e, na sua falta, por decisão do Supremo
Tribunal Administrativo.

TÍTULO IV

Das relações financeiras entre as Regiões Autónomas
e as autarquias locais

Artigo 55.o

Finanças das autarquias locais

1 — As finanças das autarquias locais situadas nas
Regiões Autónomas e as das Regiões Autónomas são
independentes.

2 — O disposto na presente lei não prejudica o regime
financeiro das autarquias locais.

Artigo 56.o

Apoio financeiro às autarquias

Qualquer forma de apoio financeiro regional às autar-
quias locais para além do já previsto na lei deve ter
por objectivo o reforço da capacidade de investimento
das autarquias.

TÍTULO V

Do património regional

Artigo 57.o

Remissão

As Regiões Autónomas dispõem de património pró-
prio e autonomia patrimonial, nos termos da Consti-
tuição, dos Estatutos Político-Administrativos e da legis-
lação aplicável.

TÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 58.o

Lei quadro

A presente lei, em matéria fiscal, constitui a lei quadro
a que se referem a Constituição e os Estatutos Polí-
tico-Administrativos das Regiões Autónomas.

Artigo 59.o

Cláusulas de salvaguarda

1 — O disposto na presente lei:

a) Não dispensa o cumprimento de obrigações ante-
riormente assumidas pelo Estado em relação às Regiões
Autónomas e por estas em relação ao Estado;

b) Não prejudica as obrigações assumidas ou a assumir
no âmbito de tratados e acordos internacionais cele-
brados pelo Estado Português;

c) Não prejudica as prerrogativas constitucionais e
estatutárias das Regiões Autónomas, designadamente
as referentes aos direitos de participação nas negocia-
ções de tratados ou acordos internacionais.

2 — No caso de, no ano da entrada em vigor da pre-
sente lei, resultar para alguma das Regiões Autónomas
a perda do Fundo de Coesão, por efeitos da aplicação
do disposto no n.o 3 do artigo 38.o, a mesma é con-
cretizada de forma gradual, de acordo com as seguintes
condições:

a) No ano da entrada em vigor da presente lei, sendo
o cálculo da percentagem correspondente a 0%, con-
sidera-se que esta é equivalente a 17,5%;

b) Nos três anos seguintes ao referido na alínea ante-
rior, sendo o cálculo da percentagem correspondente
a 0%, considera-se que esta é equivalente a 13,125%,
a 8,75% e a 4,375%, sucessivamente;

c) No último ano do período referido na alínea ante-
rior, procede-se à avaliação do nível de desenvolvimento
relativo da Região abrangida, tendo em consideração
o eventual impacte decorrente da existência de zonas
francas.



1238 Diário da República, 1.a série — N.o 35 — 19 de Fevereiro de 2007

Artigo 60.o

Imposto sobre as sucessões e doações

Não obstante a revogação da Lei n.o 13/98, de 24
de Fevereiro, continua a aplicar-se o disposto no
artigo 15.o da mesma lei, relativamente ao imposto sobre
as sucessões e doações devido por qualquer transmissão
gratuita cujo facto tributário tenha ocorrido até à revo-
gação do Código do Imposto Municipal de Sisa e do
Imposto sobre as Sucessões e Doações, e cujo processo
de liquidação do imposto se encontre pendente à data
de entrada em vigor da presente lei.

Artigo 61.o

Normas complementares

O Governo da República aprova os actos necessários
à execução do disposto no n.o 5 do artigo 15.o e no
n.o 2 do artigo 19.o no prazo de 90 dias após a entrada
em vigor da presente lei.

Artigo 62.o

Transferência das atribuições e competências
para as Regiões Autónomas

1 — As atribuições e as competências necessárias
ao exercício do poder tributário conferido às Regiões
Autónomas, nos casos em que estas considerem que
a descentralização permite corresponder melhor aos
interesses das respectivas populações e se efectue a
regionalização de serviços do Estado e corresponden-
tes funções, são definidas por decreto-lei.

2 — Até à aprovação do decreto-lei referido no
número anterior e até que se encontrem criados e ins-
talados todos os meios necessários ao exercício do poder
tributário conferido às Regiões Autónomas, a Direc-
ção-Geral dos Impostos (DGCI), através dos seus depar-
tamentos e serviços, e os serviços do Estado continuam
a assegurar a realização dos procedimentos em matéria
administrativa necessários ao exercício do mencionado
poder, incluindo os relativos à liquidação e cobrança
dos impostos que constituam receita própria das Regiões
Autónomas.

3 — Até à entrada em vigor do decreto-lei referido
no número anterior, mantêm-se todas as referências
legais feitas na legislação tributária nacional ao Ministro
das Finanças e aos directores-gerais da administração
tributária, em matéria respeitante às receitas próprias
das Regiões Autónomas.

Artigo 63.o

Adopção do Plano Oficial de Contabilidade Pública

As Regiões Autónomas devem adoptar, no período
máximo de dois anos após a data de entrada em vigor
da presente lei, o Plano Oficial de Contabilidade Pública
e respectivos planos de contas sectoriais.

Artigo 64.o

Norma revogatória

É revogada a Lei n.o 13/98, de 24 de Fevereiro, e
respectivas alterações, sem prejuízo do disposto no
artigo 60.o

Artigo 65.o

Revisão

A presente lei é revista no ano de 2014.

Artigo 66.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de
2007.

Aprovada em 30 de Novembro de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 7 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 8 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 9/2007
de 19 de Fevereiro

Estabelece a orgânica do Secretário-Geral do Sistema de Infor-
mações da República Portuguesa, do Serviço de Informações
Estratégicas de Defesa (SIED) e do Serviço de Informações
de Segurança (SIS) e revoga os Decretos-Leis n.os 225/85, de
4 de Julho, e 254/95, de 30 de Setembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

SECÇÃO I

Objecto, natureza e atribuições

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece, no âmbito do Sistema de
Informações da República Portuguesa, adiante desig-
nado por SIRP, o regime jurídico aplicável ao Secre-
tário-Geral do Sistema de Informações da República
Portuguesa, adiante designado por Secretário-Geral, ao
Serviço de Informações Estratégicas de Defesa, adiante
designado por SIED, ao Serviço de Informações de
Segurança, adiante designado por SIS, bem como aos
respectivos centros de dados e estruturas comuns.

Artigo 2.o

Natureza

1 — Nos termos da Lei Quadro do Sistema de Infor-
mações da República Portuguesa, adiante designada por
Lei Quadro do SIRP:

a) O Secretário-Geral é um órgão do SIRP direc-
tamente dependente do Primeiro-Ministro e equiparado
para todos os efeitos legais, excepto os relativos à sua
nomeação e exoneração, a secretário de Estado;

b) O SIED é um serviço público que se integra no
SIRP e depende directamente do Primeiro-Ministro;

c) O SIS é um serviço público que se integra no SIRP
e depende directamente do Primeiro-Ministro;

d) As estruturas comuns são departamentos admi-
nistrativos de apoio às actividades operacionais do SIED
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e do SIS, que funcionam na directa dependência do
Secretário-Geral, de acordo com o estabelecido no
artigo 35.o da Lei Quadro do SIRP;

e) Os centros de dados são serviços do SIED e do
SIS aos quais compete processar e conservar em suporte
magnético ou outro os dados e informações respeitantes
às atribuições institucionais dos respectivos serviços.

2 — O Secretário-Geral, o SIED e o SIS são dotados
de autonomia administrativa e financeira e têm sede
em Lisboa.

Artigo 3.o

Órgãos e serviços

1 — Ao Secretário-Geral incumbe dirigir superior-
mente, através dos directores do SIED e do SIS, no
respeito da Constituição e da lei, a actividade de pro-
dução de informações necessárias à salvaguarda da inde-
pendência nacional e dos interesses nacionais e à garan-
tia da segurança externa e interna do Estado Português.

2 — O SIED é o único organismo incumbido da pro-
dução de informações que contribuam para a salva-
guarda da independência nacional, dos interesses nacio-
nais e da segurança externa do Estado Português.

3 — O SIS é o único organismo incumbido da pro-
dução de informações destinadas a garantir a segurança
interna e necessárias a prevenir a sabotagem, o terro-
rismo, a espionagem e a prática de actos que, pela sua
natureza, possam alterar ou destruir o Estado de direito
constitucionalmente estabelecido.

4 — O SIED e o SIS estão exclusivamente ao serviço
do Estado e exercem as respectivas atribuições no res-
peito da Constituição e da lei, de acordo com as fina-
lidades e objectivos do SIRP.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica
as actividades de informações levadas a cabo pelas For-
ças Armadas e necessárias ao cumprimento das suas
missões específicas e à garantia da segurança militar.

Artigo 4.o

Competência do Primeiro-Ministro

1 — Sem prejuízo dos poderes inerentes à dependên-
cia orgânica do SIED e do SIS e das competências atri-
buídas pela Lei Quadro e demais legislação do SIRP,
e pela presente lei, compete, em especial, ao Primei-
ro-Ministro, aprovar o plano anual de actividades de
cada um dos serviços e suas alterações.

2 — No exercício dos seus poderes de tutela, pode o
Primeiro-Ministro fixar, por despacho, directrizes e instru-
ções sobre actividades a desenvolver pelo SIED e pelo SIS.

3 — O Primeiro-Ministro pode delegar no Secretá-
rio-Geral qualquer das competências fixadas nos núme-
ros anteriores.

4 — Depende de despacho conjunto do Primeiro-Mi-
nistro e do membro do Governo responsável pela área
das finanças a aprovação de cada um dos projectos de
orçamento anual do Gabinete do Secretário-Geral e das
estruturas comuns do SIED e do SIS.

SECÇÃO II

Princípios de actuação

Artigo 5.o

Actividades classificadas

1 — As actividades do Secretário-Geral, do seu Gabi-
nete, do SIED, do SIS e das estruturas comuns são

consideradas, para todos os efeitos, classificadas e de
interesse para a salvaguarda da independência nacional,
dos interesses nacionais e da segurança externa e interna
do Estado Português.

2 — São abrangidos pelo segredo de Estado os regis-
tos, documentos e dossiers, bem como os resultados das
análises e os elementos conservados nos centros de
dados do SIED e do SIS e nos arquivos do Gabinete
do Secretário-Geral, do SIED, do SIS e das estruturas
comuns, respeitantes às matérias constantes da Lei Qua-
dro do SIRP.

3 — Toda a actividade de pesquisa, análise, interpre-
tação, classificação e conservação de informações desen-
volvida no âmbito do SIRP está sujeita ao dever de
sigilo, nos termos definidos pela Lei Quadro do SIRP.

Artigo 6.o

Limites das actividades

1 — O Secretário-Geral, os membros do seu Gabinete
e os funcionários e agentes do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns não podem desenvolver actividades que
envolvam ameaça ou ofensa aos direitos, liberdades e
garantias consignados na Constituição e na lei.

2 — Aos membros do Gabinete e aos funcionários
e agentes referidos no número anterior é vedado exercer
poderes, praticar actos ou desenvolver actividades do
âmbito ou da competência específica dos tribunais, do
Ministério Público ou das entidades com funções
policiais.

3 — Aos membros do Gabinete e aos funcionários
e agentes referidos nos números anteriores é ainda
expressamente proibido proceder à detenção de qual-
quer pessoa ou instruir inquéritos e processos penais.

4 — A infracção ao disposto nos números anteriores
constitui violação grave dos deveres funcionais passível
de sanção disciplinar, que pode ir até à demissão ou
outra medida que implique a cessação de funções, inde-
pendentemente da responsabilidade civil e criminal que
ao caso couber, de harmonia com o disposto na lei geral
e na Lei Quadro do SIRP.

Artigo 7.o

Desvio de funções

1 — Os membros do Gabinete do Secretário-Geral
e os funcionários e agentes do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns não podem prevalecer-se da sua qualidade,
posto ou função para praticar qualquer acção de natu-
reza diversa da estabelecida institucionalmente.

2 — A violação do disposto no número anterior é
punível com pena disciplinar, a graduar em função da
gravidade da falta, a qual pode ir até à demissão ou
outra medida que implique o imediato afastamento do
serviço, sem prejuízo do disposto no regime jurídico
dos gabinetes ministeriais, na Lei Quadro do SIRP e
demais legislação aplicável.

Artigo 8.o

Dispensa de publicitação

Quando fundadas razões de segurança ou relaciona-
das com a especificidade do serviço o justifiquem, podem
os membros do Governo intervenientes determinar,
referindo-o expressamente, a dispensa de publicitação
dos actos necessários à execução dos diplomas do SIRP.
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SECÇÃO III

Meios de actuação

Artigo 9.o

Acesso a dados e informações

1 — Os funcionários e agentes do SIED e do SIS,
desde que devidamente identificados e em missão de
serviço, têm direito de acesso a todas as áreas públicas,
ainda que de acesso condicionado, e privadas de acesso
público, consideradas essenciais à prossecução das suas
competências.

2 — Os directores, os directores-adjuntos e os direc-
tores de departamento do SIED e do SIS têm acesso
a informação e registos relevantes para a prossecução
das suas competências, contidos em ficheiros de enti-
dades públicas.

3 — A forma de acesso referida no número anterior
é concretizada mediante protocolo.

Artigo 10.o

Dever de colaboração

1 — Os serviços da Administração Pública, central,
regional e local, as associações e os institutos públicos,
as empresas públicas ou empresas com capitais públicos
e as concessionárias de serviços públicos devem prestar
ao Secretário-Geral, ao SIED e ao SIS a colaboração
que, justificadamente, lhes for solicitada.

2 — O disposto no número anterior aplica-se, com
as necessárias adaptações, a entidades privadas que
desenvolvam actividade relevante no contexto de relação
contratual com o Estado Português no âmbito das atri-
buições do Secretário-Geral, do SIED e do SIS.

3 — Sobre as Forças Armadas e sobre o organismo
responsável pela produção de informações militares
impende especial dever de colaboração que os obriga,
nos termos das orientações definidas pelas entidades
competentes, a facultar ao SIED, a pedido deste, as
notícias e os elementos de informação de que tenham
conhecimento, directa ou indirectamente relacionados
com a salvaguarda da independência nacional, dos inte-
resses nacionais e da segurança externa do Estado
Português.

4 — Sobre as forças e serviços de segurança previstos
na legislação de segurança interna impende especial
dever de colaboração que os obriga, nos termos das
orientações definidas pelas entidades competentes, a
facultar ao SIS, a pedido deste, as notícias e os elementos
de informação de que tenham conhecimento, directa
ou indirectamente relacionados com a segurança interna
e a prevenção da sabotagem, do terrorismo, da espio-
nagem e a prática de actos que, pela sua natureza, pos-
sam alterar ou destruir o Estado de direito constitu-
cionalmente estabelecido.

Artigo 11.o

Dever de cooperação

1 — O Secretário-Geral coopera com as entidades
que lhe forem indicadas, nos termos das orientações
definidas pelo Primeiro-Ministro, ouvido o Conselho
Superior de Informações.

2 — A cooperação do SIED e do SIS com outras enti-
dades exerce-se em cumprimento das instruções e direc-
tivas dimanadas do Secretário-Geral, de acordo com as
orientações definidas pelo Primeiro-Ministro, ouvido o
Conselho Superior de Informações.

3 — No quadro dos compromissos internacionais
assumidos pelo Estado Português e dentro dos limites
das suas atribuições específicas, o SIED e o SIS podem,
nas condições referidas no número anterior, cooperar
com organismos congéneres estrangeiros, em todos os
domínios das respectivas actividades.

Artigo 12.o

Identificação e registo

1 — Por motivos de conveniência de serviço e de segu-
rança, aos funcionários e agentes do SIED e do SIS, a
exercer funções em departamentos operacionais, podem
ser codificadas as respectivas identidade e categoria e pode
prever-se a emissão de documentos legais de identidade
alternativa, mediante protocolo a celebrar entre o Secre-
tário-Geral e as entidades públicas responsáveis.

2 — O disposto no número anterior aplica-se, com
as necessárias adaptações, aos meios materiais e equi-
pamentos utilizados por funcionários e agentes do SIED
e do SIS, nomeadamente viaturas de serviço operacional.

CAPÍTULO II

Do Secretário-Geral

SECÇÃO I

Competências e Gabinete do Secretário-Geral

Artigo 13.o

Competência do Secretário-Geral

1 — Compete ao Secretário-Geral, nos termos da Lei
Quadro e demais legislação do SIRP:

a) Executar as determinações do Primeiro-Ministro
e as deliberações dos órgãos de fiscalização;

b) Orientar o planeamento estratégico do SIED e
do SIS;

c) Dirigir, de acordo com as orientações gerais defi-
nidas pelo Primeiro-Ministro, as relações internacionais
do SIRP;

d) Dirigir a actividade dos centros de dados do SIED
e do SIS;

e) Regular, mediante despacho classificado, no caso
do SIED e do SIS sob proposta dos respectivos direc-
tores, a organização interna, a composição e a com-
petência dos serviços do SIED, do SIS e das estruturas
comuns;

f) Presidir ao conselho consultivo do SIRP;
g) Presidir aos conselhos administrativos;
h) Autorizar, sem prejuízo das competências próprias

dos conselhos administrativos do SIED e do SIS, a rea-
lização de despesas do seu Gabinete, do SIED, do SIS
e das estruturas comuns, até ao limite máximo legal-
mente estabelecido para os casos de delegação de com-
petência em secretário de Estado;

i) Nomear e exonerar, sob proposta dos respectivos
directores, os directores-adjuntos do SIED e do SIS e,
salvo disposição em contrário, os restantes dirigentes
e demais pessoal;

j) Nomear e exonerar os dirigentes e demais pessoal
das estruturas comuns;

l) Determinar, sob proposta dos directores dos ser-
viços de informações, a cessação, a todo o tempo e por
mera conveniência de serviço, do vínculo funcional do
pessoal do SIED e do SIS;
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m) Determinar a cessação, a todo o tempo e por
mera conveniência de serviço, do vínculo funcional do
pessoal das estruturas comuns;

n) Exercer a competência disciplinar sobre funcio-
nários e agentes que lhe estejam orgânica e funcional-
mente subordinados;

o) Aprovar, sob proposta dos directores do SIED e
do SIS, regulamentos internos relativos a matérias pre-
vistas na legislação do SIRP, nomeadamente em matéria
de formação, avaliação e outras indispensáveis ao bom
funcionamento dos serviços, salvo nos casos em que a
presente lei disponha diferentemente;

p) Praticar os actos previstos pelos regulamentos refe-
ridos na alínea anterior;

q) Determinar os meios de identificação dos membros
do seu Gabinete e dos funcionários e agentes do SIED,
do SIS e das estruturas comuns;

r) Autorizar, sob proposta dos directores do SIED,
do SIS ou das estruturas comuns, as deslocações de fun-
cionários e agentes em serviço ao estrangeiro;

s) Aprovar, sob proposta dos respectivos directores,
os relatórios anuais do SIED e do SIS;

t) Emitir ordens e instruções nas restantes matérias
referidas na lei.

2 — O Secretário-Geral pode, mediante despacho
fundamentado, determinar a dispensa, total ou parcial,
das formalidades previstas na lei geral para a realização
de despesas a que se refere a alínea h) do número ante-
rior e das que sejam da competência própria dos con-
selhos administrativos do SIED e do SIS, sempre que
razões de segurança ou relacionadas com as especifi-
cidades do seu Gabinete, do SIED, do SIS ou das estru-
turas comuns o justifiquem.

Artigo 14.o

Gabinete do Secretário-Geral

1 — O Secretário-Geral dispõe de Gabinete, a que
se aplica, nos termos da Lei Quadro do SIRP, o regime
jurídico dos gabinetes ministeriais.

2 — Ao chefe do Gabinete compete a coordenação
do Gabinete, as demais competências estabelecidas no
regime dos gabinetes e o exercício das que lhe forem
delegadas.

SECÇÃO II

Conselho consultivo do SIRP

Artigo 15.o

Composição do conselho consultivo do SIRP

1 — O conselho consultivo do SIRP é um órgão de
consulta do Primeiro-Ministro, com a faculdade de dele-
gação no Secretário-Geral.

2 — São membros do conselho consultivo do SIRP,
no âmbito das atribuições do SIED:

a) O director-geral de Política de Defesa Nacional
do Ministério da Defesa Nacional;

b) O director-geral de Política Externa do Ministério
dos Negócios Estrangeiros;

c) O responsável pelo organismo de informações
militares.

3 — São membros do conselho consultivo do SIRP,
no âmbito das atribuições do SIS:

a) O comandante-geral da Guarda Nacional Repu-
blicana;

b) O director nacional da Polícia de Segurança
Pública;

c) O director nacional da Polícia Judiciária;
d) O director-geral do Serviço de Estrangeiros e

Fronteiras.

4 — Participam no conselho consultivo do SIRP, inde-
pendentemente do âmbito da sua reunião, os directores
e os directores-adjuntos do SIED e do SIS.

5 — Por determinação do Secretário-Geral, podem
participar nas reuniões do conselho consultivo do SIRP
representantes de outras entidades cuja comparência se
mostre indispensável à prossecução das suas atribuições.

6 — O conselho consultivo do SIRP reúne mediante
convocação do Secretário-Geral, sempre que necessário,
com todos ou alguns dos seus membros, consoante a
natureza dos assuntos a tratar.

7 — Sempre que o Secretário-Geral considere neces-
sário, o conselho consultivo do SIRP reúne de modo
permanente, podendo os seus membros fazer-se repre-
sentar.

8 — Ao Secretário-Geral compete aprovar, por des-
pacho, ouvidas as entidades referidas nos n.os 2 e 3,
as normas de funcionamento do conselho consultivo do
SIRP.

9 — O secretariado do conselho consultivo do SIRP
é assegurado pelo Gabinete do Secretário-Geral.

Artigo 16.o

Competência do conselho consultivo do SIRP

Compete ao conselho consultivo do SIRP:

a) Aconselhar o Secretário-Geral, no que respeita
à salvaguarda da independência nacional, dos interesses
nacionais, da segurança externa e da segurança interna,
na tomada de decisões relativas ao exercício das suas
competências, nomeadamente quanto à articulação do
SIRP com as Forças Armadas, organismos de informa-
ções militares, órgãos responsáveis pela política de
defesa, política externa e forças e serviços de segurança;

b) Aconselhar o Secretário-Geral sobre a adopção
de medidas adequadas à centralização, exploração e uti-
lização de toda a informação que interesse à prossecução
dos objectivos legalmente cometidos aos organismos do
SIRP;

c) Pronunciar-se sobre quaisquer outros assuntos que
lhe forem submetidos no âmbito das atribuições do
SIED e do SIS.

SECÇÃO III

Estruturas comuns

Artigo 17.o

Estruturas comuns

1 — No âmbito das estruturas comuns previstas na
Lei Quadro do SIRP a partilhar pelos serviços de infor-
mações, são criados departamentos administrativos
comuns de apoio às actividades institucionais do SIED
e do SIS.

2 — São departamentos comuns:

a) O departamento comum de recursos humanos;
b) O departamento comum de finanças e apoio geral;
c) O departamento comum de tecnologias de infor-

mação;
d) O departamento comum de segurança.
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Artigo 18.o

Organização das estruturas comuns

1 — As estruturas comuns são unidades orgânicas de
nível de direcção de serviços.

2 — Cada departamento das estruturas comuns tem
um director de departamento, cargo de direcção inter-
média de 1.o grau, nomeado em comissão de serviço
pelo Secretário-Geral.

3 — Por despacho do Secretário-Geral, nos depar-
tamentos das estruturas comuns podem ser criadas
áreas, unidades orgânicas de nível de divisão, até um
limite máximo definido por portaria do Primeiro-Mi-
nistro, chefiadas por directores de área, cargos de direc-
ção intermédia de 2.o grau.

Artigo 19.o

Departamento comum de recursos humanos

1 — Ao departamento comum de recursos humanos
incumbe o desenvolvimento de actividades quanto a
recrutamento, selecção, formação, gestão de carreiras
e tratamento documental.

2 — Ao departamento comum de recursos humanos
compete, designadamente, assegurar:

a) O recrutamento, selecção e provimento de pessoal;
b) A gestão de carreiras, incluindo a promoção e

progressão;
c) A formação inicial e contínua, interna e externa,

dos funcionários e agentes, incluindo acções de forma-
ção de cariz obrigatório e intercâmbio de formação;

d) O apoio e consultoria psicológicos aos funcionários
e agentes;

e) A gestão da biblioteca, mediateca e demais orga-
nizações de existências documentais e o tratamento
documental.

Artigo 20.o

Departamento comum de finanças e apoio geral

1 — Ao departamento comum de finanças e apoio
geral incumbe o desenvolvimento de actividades quanto
a gestão e administração de pessoal, gestão financeira
e controlo orçamental, administração patrimonial e
apoio instrumental.

2 — Ao departamento comum de finanças e apoio
geral compete, designadamente, assegurar:

a) O processamento das remunerações, abonos e
descontos;

b) A manutenção e actualização dos quadros de pes-
soal, cadastro e registo biográfico dos efectivos;

c) Os procedimentos relativos ao aprovisionamento
de bens e serviços;

d) O apoio à preparação e execução dos planos de
actividades, da gestão orçamental e tesouraria e a apre-
sentação de relatórios e documentação exigida pela
legislação em vigor;

e) A administração do património imobiliário e
mobiliário;

f) O controlo da execução orçamental e da legalidade
da despesa;

g) A elaboração do balanço social, nos termos da
legislação aplicável;

h) Outras acções e procedimentos respeitantes a ges-
tão e administração financeira, patrimonial e do pessoal.

3 — Ao director do departamento comum de finanças
e apoio geral compete preparar a elaboração do orça-
mento anual do Gabinete do Secretário-Geral e das
estruturas comuns e apoiar a elaboração dos orçamentos
do SIED e do SIS, bem como as respectivas alterações.

Artigo 21.o

Departamento comum de tecnologias de informação

1 — Ao departamento comum de tecnologias de
informação incumbe o desenvolvimento de actividades
quanto a gestão e manutenção dos meios informáticos,
comunicações e respectivas redes e apoio técnico aos
sistemas de comunicações seguras e aos centros de
dados.

2 — Ao departamento comum de tecnologias de
informação compete, designadamente, assegurar:

a) A manutenção e desenvolvimento das estruturas
físicas e lógicas do sistema informático;

b) O apoio técnico aos utilizadores na exploração,
gestão e manutenção dos equipamentos e redes;

c) A gestão das centrais telefónicas e de outros sis-
temas de voz e fax;

d) O apoio técnico ao funcionamento de comunica-
ções seguras, incluindo outros serviços e instituições
nacionais e estrangeiras;

e) A normalização de procedimentos normativos em
sede de segurança informática;

f) O apoio técnico aos centros de dados dos serviços
de informações e ao departamento comum de segurança
na prossecução das respectivas atribuições de auditoria
interna;

g) Outras acções e procedimentos respeitantes a tec-
nologias de informação e comunicações.

Artigo 22.o

Departamento comum de segurança

Ao departamento comum de segurança incumbe o
desenvolvimento de actividades quanto a segurança do
pessoal, física e de matérias classificadas, competindo-
-lhe definir procedimentos normalizados de segurança,
garantir o cumprimento das normas de segurança, com
eventual recurso a apoio técnico prestado por outros
serviços, identificando vulnerabilidades no âmbito da
segurança.

SECÇÃO IV

Gestão financeira do Gabinete do Secretário-Geral
e das estruturas comuns

Artigo 23.o

Conselho administrativo do SIRP

1 — O conselho administrativo do SIRP é composto
pelo Secretário-Geral, que preside, pelo chefe do Gabi-
nete e pelo director do departamento comum de finan-
ças e apoio geral.

2 — Ao conselho administrativo do SIRP compete:
a) A administração das dotações orçamentais e a pres-

tação das respectivas contas;
b) A aprovação da conta de gerência a submeter ao

Tribunal de Contas;
c) A fixação dos fundos de maneio conservados em

caixa para fazer face a despesas que devam ser ime-
diatamente liquidadas;

d) A definição das regras de gestão orçamental, desig-
nadamente, no que respeita às despesas que podem ser
classificadas e especialmente classificadas.
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3 — Ao director do departamento comum de finanças
e apoio geral compete, nomeadamente, preparar a ela-
boração do orçamento anual e das suas alterações, em
cumprimento das orientações do Secretário-Geral.

4 — Em caso de ausência ou impedimento, o Secre-
tário-Geral é substituído na presidência do conselho
administrativo do SIRP pelo seu chefe do Gabinete.

Artigo 24.o

Receitas do Gabinete do Secretário-Geral e das estruturas comuns

1 — Constituem receitas do Gabinete do Secretário-
-Geral e das estruturas comuns:

a) As dotações orçamentais atribuídas pelo Orça-
mento do Estado;

b) Os saldos de gerência;
c) Outras receitas que por lei lhe forem atribuídas.

2 — No Orçamento do Estado são especificadas as
dotações globais atribuídas ao Secretário-Geral.

3 — As dotações orçamentais referidas nos números
anteriores referem-se ao Gabinete do Secretário-Geral
e às estruturas comuns.

Artigo 25.o

Despesas do Gabinete do Secretário-Geral e das estruturas comuns

1 — As despesas do Gabinete do Secretário-Geral e
das estruturas comuns dividem-se em normais, classi-
ficadas e especialmente classificadas.

2 — As despesas normais, classificadas e especial-
mente classificadas, a inscrever por conta das dotações
globais contempladas no orçamento do Gabinete do
Secretário-Geral e das estruturas comuns, nos termos
da Lei de Enquadramento do Orçamento do Estado,
são definidas por despacho do Secretário-Geral.

3 — As despesas classificadas e especialmente clas-
sificadas estão dispensadas de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas e, total ou parcialmente, das demais
formalidades e são justificadas e processadas por simples
documento do conselho administrativo, assinado por
dois dos seus membros, um dos quais é o presidente.

4 — Na importação ou aquisição de viaturas, equi-
pamentos de segurança, telecomunicações, electrónica,
laboratório, armamento, munições e outros igualmente
utilizados para fins de segurança, destinados ao Gabi-
nete do Secretário-Geral ou às estruturas comuns, pode
o membro do Governo responsável pela área das finan-
ças, nos termos da lei, conceder isenção de tributos,
taxas e emolumentos.

CAPÍTULO III

Do SIED

SECÇÃO I

Missão e fins

Artigo 26.o

Atribuições do SIED

Cabe ao SIED, no âmbito das suas atribuições espe-
cíficas, promover, por forma sistemática, a pesquisa, a
análise e o processamento de notícias e a difusão e
arquivo das informações produzidas, devendo, nomea-
damente:

a) Accionar os meios técnicos e humanos de que tenha
sido dotado para a produção de informações, desen-

volvendo a sua actividade de acordo com as orientações
fixadas pelo Primeiro-Ministro e no âmbito das instru-
ções e directivas dimanadas do Secretário-Geral;

b) Elaborar os estudos e preparar os documentos que
lhe forem determinados;

c) Difundir as informações produzidas, de forma pon-
tual e sistemática, às entidades que lhe forem indicadas;

d) Comunicar às entidades competentes para a inves-
tigação criminal e para o exercício da acção penal os
factos configuráveis como ilícitos criminais, salvaguar-
dado o que na lei se dispõe sobre segredo de Estado;

e) Comunicar às entidades competentes, nos termos
da lei, as notícias e informações de que tenha conhe-
cimento e respeitantes à segurança do Estado e à pre-
venção e repressão da criminalidade.

SECÇÃO II

Órgãos, serviços e dirigentes do SIED

Artigo 27.o

Órgãos e serviços do SIED

1 — São órgãos do SIED:

a) O director;
b) O conselho administrativo.

2 — Para além do centro de dados, que funciona nos
termos da Lei Quadro do SIRP e do preceituado na
presente lei, podem ser criados, por despacho do Secre-
tário-Geral, até seis departamentos operacionais, uni-
dades orgânicas de nível de direcção de serviços, bem
como áreas, unidades orgânicas de nível de divisão, até
um limite máximo definido por portaria do Primei-
ro-Ministro.

3 — Por despacho do Secretário-Geral, precedido de
consulta ao membro do Governo responsável pela área
dos negócios estrangeiros, podem ser constituídas repre-
sentações do SIED no exterior, cuja organização e acti-
vidade são estabelecidas em regulamento próprio.

4 — Os lugares nas representações do SIED no
estrangeiro são providos por despacho do Secretário-
-Geral, sob proposta do director, devendo a escolha
recair em indivíduos da carreira técnica superior de
informações do SIED ou do SIS, ou de reconhecida
idoneidade cívica, elevada competência profissional,
habilitados com licenciatura ou que possuam experiência
válida para o exercício das funções.

5 — As pessoas nomeadas nos termos do número
anterior mantêm direito ao lugar no serviço de origem,
salvaguardando-se igualmente os direitos de promoção
e progressão.

6 — O estatuto remuneratório, as ajudas de custo e
demais abonos do pessoal das representações do SIED
previstas nos números anteriores são fixados mediante
despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do membro
do Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 28.o

Director do SIED

1 — O SIED é dirigido por um director, que é o
garante do seu regular funcionamento e o responsável
pela manutenção da fidelidade da sua actuação às fina-
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lidades e aos objectivos legais, no quadro das instruções
e directivas dimanadas do Secretário-Geral.

2 — Compete, em especial, ao director do SIED:

a) Representar o SIED;
b) Participar no conselho administrativo;
c) Emitir as ordens de serviço e as instruções que

julgar convenientes, no âmbito das atribuições legal-
mente cometidas ao SIED;

d) Submeter à aprovação tutelar todos os actos que
dela careçam;

e) Executar as determinações do Primeiro-Ministro
e do Secretário-Geral e as deliberações dos órgãos de
fiscalização definidos pela Lei Quadro do SIRP;

f) Exercer o poder disciplinar, dentro dos limites que
a lei determinar;

g) Elaborar o relatório anual de actividades do SIED.

3 — O director é coadjuvado pelo director-adjunto,
que o substitui nas suas ausências e impedimentos.

Artigo 29.o

Dirigentes do SIED

O pessoal dirigente do SIED abrange as seguintes
categorias:

a) Director, cargo de direcção superior de 1.o grau;
b) Director-adjunto, cargo de direcção superior de

2.o grau;
c) Director de departamento, cargo de direcção inter-

média de 1.o grau;
d) Director de área, cargo de direcção intermédia

de 2.o grau.

SECÇÃO III

Gestão financeira do SIED

Artigo 30.o

Conselho administrativo do SIED

1 — O conselho administrativo do SIED é composto
pelo Secretário-Geral, que preside e detém voto de qua-
lidade, pelo director e pelo director-adjunto do SIED
e pelo director do departamento comum de finanças
e apoio geral.

2 — Ao conselho administrativo do SIED compete:

a) A administração das dotações orçamentais e a pres-
tação das respectivas contas;

b) A aprovação da conta de gerência a submeter ao
Tribunal de Contas;

c) A fixação dos fundos de maneio conservados em
caixa para fazer face a despesas que devam ser ime-
diatamente liquidadas;

d) A definição das regras de gestão orçamental, desig-
nadamente, no que respeita às despesas que podem ser
classificadas e especialmente classificadas.

3 — Ao director do departamento comum de finanças
e apoio geral compete, nomeadamente, apoiar a ela-
boração do orçamento anual e das suas alterações, em
cumprimento das orientações do Secretário-Geral.

4 — Nas ausências e impedimentos do Secretário-Ge-
ral, o director do SIED preside ao conselho adminis-
trativo do SIED, podendo o Secretário-Geral fazer-se
representar por elemento do Gabinete por si indicado.

Artigo 31.o

Receitas do SIED

1 — Constituem receitas do SIED:

a) As dotações orçamentais atribuídas pelo Orça-
mento do Estado;

b) Os saldos de gerência;
c) Outras receitas que por lei lhe forem atribuídas.

2 — No Orçamento do Estado são especificadas as
dotações globais atribuídas ao SIED.

Artigo 32.o

Despesas do SIED

1 — As despesas do SIED dividem-se em normais,
classificadas e especialmente classificadas.

2 — As despesas normais, classificadas e especial-
mente classificadas, a inscrever por conta das dotações
globais contempladas no orçamento do SIED, nos ter-
mos da Lei de Enquadramento do Orçamento do
Estado, são definidas por despacho do Secretário-Geral.

3 — As despesas classificadas e especialmente classi-
ficadas estão dispensadas de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas e, total ou parcialmente, das demais
formalidades e são justificadas e processadas por simples
documento do conselho administrativo, assinado por dois
dos seus membros, um dos quais é o director do SIED.

4 — Na importação ou aquisição de viaturas, equipa-
mentos de segurança, telecomunicações, electrónica, labo-
ratório, armamento, munições e outros igualmente uti-
lizados para fins de segurança, destinados ao SIED, pode
o membro do Governo responsável pela área das finanças,
nos termos da lei, conceder isenção dos tributos, taxas
e emolumentos.

CAPÍTULO IV

Do SIS

SECÇÃO I

Missão e fins

Artigo 33.o

Atribuições do SIS

Cabe ao SIS, no âmbito das suas atribuições específicas,
promover, por forma sistemática, a pesquisa, a análise
e o processamento de notícias e a difusão e arquivo das
informações produzidas, devendo, nomeadamente:

a) Accionar os meios técnicos e humanos de que tenha
sido dotado para a produção de informações, desen-
volvendo a sua actividade de acordo com as orientações
fixadas pelo Primeiro-Ministro e no âmbito das instru-
ções e directivas dimanadas do Secretário-Geral;

b) Elaborar os estudos e preparar os documentos que
lhe forem determinados;

c) Difundir as informações produzidas, de forma pon-
tual e sistemática, às entidades que lhe forem indicadas;

d) Comunicar às entidades competentes para a inves-
tigação criminal e para o exercício da acção penal os
factos configuráveis como ilícitos criminais, salvaguar-
dado o que na lei se dispõe sobre segredo de Estado;

e) Comunicar às entidades competentes, nos termos
da lei, as notícias e informações de que tenha conhe-
cimento e respeitantes à segurança interna e à prevenção
e repressão da criminalidade.
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Artigo 34.o

Âmbito territorial de actuação do SIS

A competência territorial do SIS coincide com o espaço
sujeito aos poderes soberanos do Estado Português.

SECÇÃO II

Órgãos, serviços e dirigentes do SIS

Artigo 35.o

Órgãos e serviços do SIS

1 — São órgãos do SIS:

a) O director;
b) O conselho administrativo.

2 — Para além do centro de dados, que funciona nos
termos da Lei Quadro do SIRP e do preceituado na pre-
sente lei, podem ser criados, por despacho do Secretá-
rio-Geral, até seis departamentos operacionais, unidades
orgânicas de nível de direcção de serviços, bem como
áreas, unidades orgânicas de nível de divisão, até um limite
máximo definido por portaria do Primeiro-Ministro.

3 — Por portaria do Primeiro-Ministro e do membro
do Governo responsável pela área das finanças, podem
ser criadas direcções regionais e delegações do SIS, cons-
tituídas por núcleos de elementos pertencentes aos ser-
viços operacionais e aos de apoio administrativo, com
estruturas adequadas às específicas finalidades tidas em
vista.

Artigo 36.o

Director do SIS

1 — O SIS é dirigido por um director, que é o garante
do seu regular funcionamento e o responsável pela
manutenção da fidelidade da sua actuação às finalidades
e aos objectivos legais, no quadro das instruções e direc-
tivas dimanadas do Secretário-Geral.

2 — Compete, em especial, ao director do SIS:

a) Representar o SIS;
b) Participar no conselho administrativo;
c) Emitir as ordens de serviço e as instruções que

julgar convenientes, no âmbito das atribuições legal-
mente cometidas ao SIS;

d) Submeter à aprovação tutelar todos os actos que
dela careçam;

e) Executar as determinações do Primeiro-Ministro
e do Secretário-Geral, e as deliberações dos órgãos de
fiscalização definidos pela Lei Quadro do SIRP;

f) Exercer o poder disciplinar, dentro dos limites que
a lei determinar;

g) Elaborar o relatório anual de actividades do SIS.

3 — O director é coadjuvado pelo director-adjunto,
que o substitui nas suas ausências e impedimentos.

Artigo 37.o

Dirigentes do SIS

O pessoal dirigente do SIS abrange as seguintes
categorias:

a) Director, cargo de direcção superior de 1.o grau;
b) Director-adjunto, cargo de direcção superior de

2.o grau;

c) Director de departamento, cargo de direcção inter-
média de 1.o grau;

d) Director de área, cargo de direcção intermédia
de 2.o grau.

SECÇÃO III

Gestão financeira do SIS

Artigo 38.o

Conselho administrativo do SIS

1 — O conselho administrativo do SIS é composto pelo
Secretário-Geral, que preside e detém voto de qualidade,
pelo director e pelo director-adjunto do SIS e pelo director
do departamento comum de finanças e apoio geral.

2 — Ao conselho administrativo do SIS compete:

a) A administração das dotações orçamentais e a pres-
tação das respectivas contas;

b) A aprovação da conta de gerência a submeter ao
Tribunal de Contas;

c) A fixação dos fundos de maneio conservados em
caixa para fazer face a despesas que devam ser ime-
diatamente liquidadas;

d) A definição das regras de gestão orçamental, desig-
nadamente, no que respeita às despesas que podem ser
classificadas e especialmente classificadas.

3 — Ao director do departamento comum de finanças
e apoio geral compete, nomeadamente, apoiar a ela-
boração do orçamento anual e das suas alterações, em
cumprimento das orientações do Secretário-Geral.

4 — Nas ausências e impedimentos do Secretário-Ge-
ral, o director do SIS preside ao conselho administrativo
do SIS, podendo o Secretário-Geral fazer-se representar
por elemento do Gabinete por si indicado.

Artigo 39.o

Receitas do SIS

1 — Constituem receitas do SIS:

a) As dotações orçamentais atribuídas pelo Orça-
mento do Estado;

b) Os saldos de gerência;
c) Outras receitas que por lei lhe forem atribuídas.

2 — No Orçamento do Estado são especificadas as
dotações globais atribuídas ao SIS.

Artigo 40.o

Despesas do SIS

1 — As despesas do SIS dividem-se em normais, clas-
sificadas e especialmente classificadas.

2 — As despesas normais, classificadas e especial-
mente classificadas, a inscrever por conta das dotações
globais contempladas no orçamento do SIS, nos termos
da Lei de Enquadramento do Orçamento do Estado,
são definidas por despacho do Secretário-Geral.

3 — As despesas classificadas e especialmente classi-
ficadas estão dispensadas de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas e, total ou parcialmente, das demais
formalidades e são justificadas e processadas por simples
documento do conselho administrativo, assinado por dois
dos seus membros, um dos quais é o director do SIS.

4 — Na importação ou aquisição de viaturas, equi-
pamentos de segurança, telecomunicações, electrónica,
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laboratório, armamento, munições e outros igualmente
utilizados para fins de segurança, destinados ao SIS,
pode o membro do Governo responsável pela área das
finanças, nos termos da lei, conceder isenção dos tri-
butos, taxas e emolumentos.

CAPÍTULO V

Do processamento de dados pessoais

Artigo 41.o

Centros de dados

1 — Cada um dos serviços de informações dispõe de
um centro de dados para efeitos de prossecução das
respectivas atribuições, ao qual compete processar e con-
servar em arquivo magnético ou outro os dados e infor-
mações recolhidos e tratados.

2 — Cada um dos centros de dados funciona sob a
orientação do Secretário-Geral, através do respectivo
director, dirigente intermédio de 1.o grau, nomeado e
exonerado pelo Primeiro-Ministro, sob proposta do
Secretário-Geral.

3 — O Secretário-Geral exerce as competências refe-
ridas no número anterior em articulação com os direc-
tores do SIED e do SIS.

4 — As comissões de serviço dos dirigentes referidos
no número anterior têm a duração de três anos e con-
sideram-se automaticamente renovadas se, até 30 dias
antes do seu termo, a entidade com competência para
a exoneração ou o interessado não tiverem manifestado
expressamente a intenção de as fazer cessar, sem que
haja lugar ao pagamento de qualquer indemnização.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as comissões de serviço podem ser dadas por findas
a todo o tempo, por conveniência de serviço, sem aviso
prévio e sem que haja lugar a qualquer indemnização.

6 — Os directores dos centros de dados são respon-
sáveis pelo tratamento dos dados pessoais nos termos
da lei.

Artigo 42.o

Direcção e funcionamento

Os critérios e normas técnicas necessários ao fun-
cionamento dos centros de dados, bem como os regu-
lamentos indispensáveis a garantir a segurança das
informações processadas, são elaborados e adquirem
executoriedade nos termos dos artigos 23.o e 24.o da
Lei Quadro do SIRP.

Artigo 43.o

Acesso aos dados

1 — Sem prejuízo do disposto na Lei Quadro do SIRP
sobre fiscalização e do acesso do Secretário-Geral, atra-
vés dos directores dos centros de dados, nenhuma enti-
dade estranha ao SIED ou ao SIS pode ter acesso directo
aos dados e informações conservados nos respectivos
centros de dados.

2 — Por despacho do Primeiro-Ministro, ouvido o
conselho de fiscalização do SIRP, são definidas as con-
dições em que elementos informativos conservados nos
centros de dados do SIED e do SIS podem ser fornecidos
aos órgãos e serviços previstos na Lei Quadro do SIRP
e na legislação de segurança interna.

3 — O acesso de funcionários e agentes do SIED e
do SIS a dados e informações conservados nos centros
de dados é regulado por despacho do Secretário-Geral.

4 — O funcionário ou agente que aceder, tentar ace-
der, comunicar ou fizer uso dos dados ou informações
com violação do disposto no número anterior é punido
com sanção correspondente a infracção disciplinar grave
dos deveres funcionais, sem prejuízo do disposto na Lei
Quadro do SIRP.

5 — Ao direito de cancelamento e rectificação de
dados é aplicável o disposto no artigo 27.o da Lei Quadro
do SIRP.

CAPÍTULO VI

Do pessoal

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 44.o

Quadro privativo

Aos quadros de pessoal do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns aplica-se o regime de dotação global e
as dotações de pessoal dos quadros respectivos são apro-
vadas e alteradas por portaria conjunta do Primeiro-
-Ministro e dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da Administração Pública.

Artigo 45.o

Vínculo funcional

1 — Os lugares dos quadros de pessoal do SIED, do
SIS e das estruturas comuns são providos exclusivamente
por contrato administrativo de provimento ou em regime
de comissão de serviço quando se trate de funcionários,
agentes, outros trabalhadores da Administração Pública,
de magistrados judiciais ou do Ministério Público, de diplo-
matas, militares ou de pessoal requisitado a empresas públi-
cas, participadas ou concessionárias de serviços públicos.

2 — As comissões de serviço têm a duração de três
anos e consideram-se automaticamente renovadas se, até
30 dias antes do seu termo, a entidade com competência
para a exoneração ou o interessado não tiverem mani-
festado expressamente a intenção de as fazer cessar, sem
que haja lugar ao pagamento de qualquer indemnização.

3 — A nomeação de funcionário em regime de comis-
são de serviço compete ao Secretário-Geral, obtida a
anuência do órgão dirigente máximo do serviço de origem.

4 — Quando a designação recair em magistrado judi-
cial ou do Ministério Público, diplomata, militar ou fun-
cionário civil das Forças Armadas, respeitam-se as res-
pectivas leis estatutárias.

5 — A nomeação em comissão de serviço de funcio-
nário para exercer funções no SIED, no SIS ou nas
estruturas comuns determina a abertura de vaga no qua-
dro de origem, ficando salvaguardados todos os direitos
inerentes aos seus anteriores cargos ou funções, desig-
nadamente, para efeitos de promoção e progressão.

6 — Os contratos a que se refere o n.o 1 são da com-
petência do Secretário-Geral e válidos por dois anos,
considerando-se tácita e sucessivamente renovados.

Artigo 46.o

Início de funções e exclusividade funcional

1 — O pessoal designado para prestar serviço no
Gabinete do Secretário-Geral, no SIED, no SIS ou nas
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estruturas comuns considera-se em serviço a partir da
data do despacho da sua nomeação ou da data que
nele for mencionada.

2 — Os despachos de nomeação e exoneração não
carecem de publicação no Diário da República.

3 — Os funcionários e agentes do SIED, do SIS e
das estruturas comuns não podem exercer qualquer
outra actividade profissional, pública ou privada, remu-
nerada ou gratuita, salvo, nos casos do SIED e do SIS,
mediante autorização prévia dos respectivos directores
e, no das estruturas comuns, do Secretário-Geral, em
caso de actividade docente ou de investigação ou outras
actividades que não colidam com os interesses dos
serviços.

Artigo 47.o

Serviço permanente

1 — O serviço no Gabinete do Secretário-Geral, no
SIED, no SIS e nas estruturas comuns exige disponi-
bilidade total e é permanente e obrigatório, não estando
sujeito a horários rígidos de trabalho.

2 — Os membros do Gabinete do Secretário-Geral
e os funcionários e agentes do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns cumprem as ordens dimanadas pelo Secre-
tário-Geral ou pelos directores do SIED, do SIS ou
pelo director do departamento comum em causa, res-
pectivamente, não podendo recusar-se, sem motivo jus-
tificado, a comparecer ou a permanecer no serviço para
além do período normal de trabalho ou a desempenhar
qualquer missão de serviço, desde que compatível com
as suas categorias funcionais.

3 — A prestação de serviço extraordinário não
implica qualquer remuneração específica.

Artigo 48.o

Turnos

A prestação de serviço de forma continuada em
regime de turnos é remunerada, por despacho do Secre-
tário-Geral, de acordo com o regime geral.

Artigo 49.o

Cessação do vínculo funcional

1 — O Secretário-Geral pode, mediante proposta dos
directores do SIED ou do SIS, em qualquer momento
e por mera conveniência de serviço, fazer cessar a comissão
de serviço de qualquer funcionário ou, mediante solicitação
do director respectivo, rescindir ou alterar o contrato admi-
nistrativo de qualquer agente do SIED ou do SIS.

2 — A simples invocação da conveniência de serviço
constitui fundamentação válida e suficiente para a deci-
são sobre a cessação da comissão de serviço, conside-
rando-se como justa causa para a rescisão do contrato,
presumindo-se, quando outra fundamentação não for
expressamente indicada que a invocação da conveniên-
cia de serviço é sempre fundamentada na inadaptação
funcional do funcionário ou agente face à especificidade
institucional do serviço em causa.

3 — A cessação da comissão de serviço pode fazer-se
sem aviso prévio e não dá lugar a qualquer indemnização
e a rescisão ou alteração do contrato administrativo pode
fazer-se sem aviso prévio, dando lugar a indemnização
nos termos gerais.

4 — O disposto nos números anteriores aplica-se aos
funcionários e agentes das estruturas comuns, mediante
decisão do Secretário-Geral.

5 — Aquando da cessação da comissão de serviço,
o funcionário tem direito a ser integrado no quadro
de pessoal de origem ou em lugar do quadro do serviço
ou organismo para onde tenham sido transferidas as
respectivas atribuições e competências, de acordo com
as seguintes regras:

a) Se a comissão de serviço cessar antes de decorridos
cinco anos, na categoria que o funcionário possuir no
serviço de origem;

b) Se a comissão de serviço se prolongar por período
superior a cinco anos o funcionário pode optar pela
integração em categoria e escalão equivalentes aos que
possuir no SIED, no SIS ou na estrutura comum em
causa, excepto pessoal dirigente.

6 — Nos quadros de pessoal dos serviços de origem
são criados os lugares necessários para execução do esta-
belecido nas alíneas a) e b) do número anterior, os quais
são extintos à medida que vagarem.

7 — A criação dos lugares referidos no número anterior
é feita por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e
dos membros do Governo responsáveis pela área das
finanças e da tutela, produzindo efeitos a partir das datas
em que cessarem as comissões de serviço no SIED, no
SIS ou nas estruturas comuns dos funcionários a que os
lugares se destinam.

Artigo 50.o

Aquisição de vínculo ao Estado

1 — Quando completar seis anos de serviço ininter-
ruptos, o agente provido por contrato administrativo
ou o dirigente em comissão de serviço no SIED, no
SIS ou nas estruturas comuns adquire automaticamente
vínculo definitivo ao Estado.

2 — Antes de decorrido o prazo referido no número
anterior, os directores do SIED, do SIS e o Secretário-
-Geral no caso das estruturas comuns pronunciam-se sobre
a aptidão e idoneidade do agente, sendo que a omissão
de tal parecer não obsta ao disposto no número anterior.

3 — Adquirido o vínculo ao Estado nos termos do
número anterior, a cessação da comissão de serviço em
cargo dirigente determina a integração do funcionário
na carreira do serviço ou da estrutura comum em que
exerceu funções e na categoria e escalão corresponden-
tes ao tempo de serviço prestado.

4 — Se o pessoal que tiver adquirido vínculo definitivo
ao Estado, nos termos do n.o 1, vier a ser afastado das
funções pelo motivo indicado no n.o 1 do artigo anterior
ou pretender cessar funções, é integrado no quadro de
pessoal da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho
de Ministros, em categoria equivalente à que possuir
no serviço e no escalão em que se encontrar posicionado.

5 — No quadro de pessoal da Secretaria-Geral da Pre-
sidência do Conselho de Ministros são criados os lugares
necessários para execução do estabelecido no número
anterior, os quais são extintos à medida que vagarem.

6 — A criação dos lugares referida no número ante-
rior é feita por despacho conjunto do Primeiro-Ministro,
do membro do Governo responsável pela área das finan-
ças e do membro do Governo que tiver a seu cargo
a Administração Pública, produzindo efeitos a partir
das datas em que os agentes para quem são destinados
os lugares cessem funções no serviço em causa.

SECÇÃO II

Direitos e deveres

Artigo 51.o

Regime geral

1 — Os membros do Gabinete do Secretário-Geral
e os funcionários e agentes do SIED e do SIS e das
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estruturas comuns subordinam toda a actividade pro-
fissional aos objectivos e finalidades institucionais do
SIRP e desenvolvem a sua actuação no respeito pelos
princípios fundamentais e normas constantes da Lei
Quadro do SIRP e demais legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na presente lei, os
membros do Gabinete do Secretário-Geral e os fun-
cionários e agentes do SIED, do SIS e das estruturas
comuns têm os direitos e estão sujeitos aos deveres e
às incompatibilidades comuns ao regime geral dos fun-
cionários e agentes da Administração Pública.

Artigo 52.o

Local de residência

1 — Os membros do Gabinete do Secretário-Geral
e os funcionários e agentes do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns devem residir em localidade situada dentro
do limite de 50 km do local onde exercem as suas fun-
ções, podendo residir em outra localidade, desde que
não haja quebra de disponibilidade permanente para
o serviço e mediante despacho de autorização do
Secretário-Geral.

2 — A instalação, por necessidade de serviço, fora
da área da residência habitual do funcionário ou agente
do SIED, do SIS ou das estruturas comuns confere
direito a:

a) Em território nacional, à dispensa de serviço por
um período de 8 dias, para instalação, e a um subsídio
de quantitativo igual a 30 dias de ajudas de custo se
a transferência se processar no continente para loca-
lidade distante da sede mais de 50 km, ou de 60 dias
se for do continente para as Regiões Autónomas, entre
estas ou destas para o continente;

b) No estrangeiro, à dispensa de serviço por um
período de 15 dias, para instalação, e a um subsídio
de quantitativo igual a 90 dias de ajudas de custo;

c) Ao pagamento de despesas de transporte dos mem-
bros do seu agregado familiar, considerando-se para este
efeito o cônjuge ou unido de facto, os filhos menores
e quaisquer parentes na linha recta que estejam exclu-
sivamente a cargo do funcionário ou agente.

3 — Por despacho do Secretário-Geral e mediante
proposta do director do SIED ou do SIS ou dos directores
de departamento das estruturas comuns é aprovado o
regulamento de colocações e deslocações de pessoal.

4 — Nos casos da alínea b) do n.o 2 pode ainda ser
definido por despacho do Secretário-Geral um montante
complementar a atribuir atendendo ao particular destino
da deslocação, com limite máximo definido por des-
pacho conjunto do Secretário-Geral e do membro do
Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 53.o

Remuneração

1 — O direito a remuneração constitui-se com o início
do exercício de funções.

2 — Nos casos em que o início efectivo de funções
seja precedido de um período de aprendizagem ou de
estágio, o direito à remuneração constitui-se com o res-
pectivo início e tem como índice o fixado para a respectiva
categoria de estágio ou, não havendo, para a de ingresso.

3 — A remuneração base mensal dos membros do
Gabinete do Secretário-Geral consta do regime remu-

neratório aplicável aos membros dos gabinetes minis-
teriais.

4 — A remuneração base mensal dos cargos dirigen-
tes do SIED e do SIS é estabelecida em diploma
complementar.

5 — Aos directores e aos directores-adjuntos do SIED
e do SIS é atribuído um abono mensal para despesas
de representação, a fixar por despacho do Primeiro-
-Ministro e do membro do Governo responsável pela
área das finanças, de montante não superior a 20%
da remuneração base.

6 — As escalas indiciárias aplicáveis nas carreiras que
integram os corpos especiais do SIED, do SIS e das
estruturas comuns são estabelecidas em diploma com-
plementar.

7 — O valor do índice 100 aplicável às carreiras a
que se refere o número anterior é fixado por despacho
conjunto do Primeiro-Ministro e dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da
Administração Pública.

Artigo 54.o

Suplemento

1 — Pelos ónus específicos das respectivas funções,
designadamente o maior desgaste físico e o de risco, o
Secretário-Geral, os membros do seu Gabinete e os fun-
cionários e agentes do SIED, do SIS e das estruturas
comuns têm direito a um suplemento cujo quantitativo
é graduado em função das concretas condições de trabalho.

2 — O suplemento referido no número anterior é
fixado por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública.

3 — O suplemento é considerado como vencimento
e neste integrado, designadamente para efeitos de cál-
culo dos subsídios de férias e de Natal e da pensão
de aposentação ou reforma, nos termos da legislação
aplicável.

Artigo 55.o

Ajudas de custo e abono para despesas de transporte

1 — Sempre que membros do Gabinete do Secretá-
rio-Geral e funcionários e agentes do SIED, do SIS
ou das estruturas comuns se desloquem em serviço, têm
direito a ajudas de custo diárias e a abono para despesas
de transporte, nos termos da lei geral.

2 — Se, por razões de serviço, as despesas efectiva-
mente realizadas pelas pessoas referidas no número
anterior excederem o montante da ajuda de custo esta-
belecida na lei geral, é-lhes abonada a diferença con-
siderada justificada pelo conselho administrativo, com
limite máximo definido por despacho do Secretário-
-Geral e do membro do Governo responsável pela área
das finanças.

Artigo 56.o

Opção de remuneração

O Secretário-Geral, os membros do seu Gabinete e
os funcionários do SIED, do SIS e das estruturas comuns
já vinculados aos quadros e organismos da Adminis-
tração Pública, da magistratura judicial ou do Ministério
Público, das Forças Armadas e das forças e dos serviços
de segurança podem optar pelo estatuto remuneratório
de origem, sem prejuízo de auferirem os suplementos
específicos atribuídos ao pessoal do SIED e do SIS.
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Artigo 57.o

Acidente em serviço e doença profissional

1 — Os membros do Gabinete do Secretário-Geral
e os funcionários e agentes do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns, quando vítimas de acidente ocorrido no
desempenho de funções, têm direito à totalidade das
remunerações, suplementos e abonos estipulados na pre-
sente lei enquanto se mantiverem em tratamento e
convalescença.

2 — Se, no exercício das suas funções, as pessoas refe-
ridas no número anterior ficarem incapacitadas é apli-
cável, consoante os casos, a legislação vigente para os
elementos das Forças Armadas ou das forças de segu-
rança.

3 — Por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e
do membro do Governo responsável pela área das finan-
ças, pode ser autorizado o pagamento do prémio de
seguro de vida às pessoas referidas no n.o 1 e, para
aquelas que tiverem a seu cargo a condução de viaturas
ao serviço do Gabinete do Secretário-Geral, do SIED,
do SIS ou das estruturas comuns, do prémio de seguro
de frota.

Artigo 58.o

Promoção e progressão

1 — De acordo com factores de avaliação a definir
em diploma complementar, o pessoal nomeado em
comissão de serviço e o pessoal contratado pode ser
provido em categoria superior, mediante sujeição a
acção de formação específica e concurso documental,
após cumprimento dos módulos de tempo fixados para
o efeito.

2 — A progressão na carreira do pessoal do SIED,
do SIS e das estruturas comuns obedece ao estabelecido
em diploma complementar.

Artigo 59.o

Uso e porte de arma

O direito ao uso e porte de arma pelos funcionários
e agentes do SIED, do SIS e do departamento comum
de segurança é regulado por despacho conjunto do mem-
bro do Governo responsável pela área da administração
interna e do Secretário-Geral.

SECÇÃO III

Recrutamento e selecção do pessoal

Artigo 60.o

Pessoal dirigente e de chefia

1 — Os lugares de director do SIED e do SIS são
providos por despacho do Primeiro-Ministro, ouvido o
Secretário-Geral, devendo a escolha recair em indiví-
duos de reconhecida idoneidade cívica, elevada com-
petência profissional, habilitados com licenciatura e que
possuam experiência válida para o exercício das funções.

2 — Os lugares de director-adjunto do SIED e do
SIS são providos por despacho do Secretário-Geral, sob
proposta do director, devendo a escolha recair em indi-
víduos de reconhecida idoneidade cívica, elevada com-
petência profissional, habilitados com licenciatura e que
possuam experiência válida para o exercício das funções.

3 — O demais pessoal dirigente do SIED e do SIS
é provido por despacho do Secretário-Geral, sob pro-
posta dos directores do SIED e do SIS, devendo a esco-

lha recair em indivíduos da carreira técnica superior
de informações ou de reconhecida idoneidade cívica,
elevada competência profissional, habilitados com licen-
ciatura ou que possuam experiência válida para o exer-
cício das funções.

4 — O pessoal dirigente das estruturas comuns é pro-
vido por despacho do Secretário-Geral, devendo a esco-
lha recair em indivíduos da carreira técnica superior
de apoio à actividade de informações ou de reconhecida
idoneidade cívica, elevada competência profissional,
habilitados com licenciatura ou que possuam experiência
válida para o exercício das funções.

5 — Os lugares de director, director-adjunto e demais
pessoal dirigente do SIED, do SIS e das estruturas
comuns são providos em regime de comissão de serviço
com a duração de três anos, que se consideram auto-
maticamente renovadas se, até 30 dias antes do seu
termo, a entidade com competência para a exoneração
ou o interessado não tiverem manifestado expressa-
mente a intenção de as fazer cessar, sem que haja lugar
ao pagamento de qualquer indemnização.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as comissões de serviço podem ser dadas por findas
a todo o tempo, por conveniência de serviço, sem aviso
prévio e sem que haja lugar a qualquer indemnização.

7 — Após três anos de exercício continuado de fun-
ções em determinado departamento ou área, os direc-
tores de departamento e de área do SIED e do SIS
e os directores de departamento e de área das estruturas
comuns podem, em obediência a um regime de rota-
tividade, ser nomeados por despacho do Secretário-
-Geral para outras funções em departamento ou área
diversos.

8 — Os funcionários e agentes do SIED, do SIS e
das estruturas comuns nomeados dirigentes de qualquer
dos serviços ou estruturas comuns mantêm direito ao
lugar no serviço de origem, salvaguardando-se igual-
mente os direitos de promoção e progressão.

Artigo 61.o

Do demais pessoal

1 — São condições indispensáveis ao recrutamento
para qualquer lugar do quadro privativo do SIED, do
SIS ou das estruturas comuns a reconhecida idoneidade
cívica, a elevada competência profissional e a experiên-
cia válida para o exercício das funções, a avaliar com
base nos respectivos currículos.

2 — No período de estágio é ministrada formação
específica para todas as carreiras em termos a definir
por despacho do Secretário-Geral, sendo a obtenção
de aproveitamento condição de ingresso.

3 — O recrutamento do pessoal da carreira técnica
superior de informações é feito de entre indivíduos habi-
litados com licenciatura em curso adequado ou que pos-
suam um currículo profissional revelador de especiais
aptidões para o exercício de funções no SIED, no SIS
ou nas estruturas comuns, atestado por despacho do
Secretário-Geral, desde que possuam a categoria de téc-
nico-adjunto, nível 5, da carreira técnico-profissional de
informações, e, pelo menos, 18 anos de carreira.

4 — O recrutamento do pessoal da carreira técnico-
-profissional de informações é feito de entre indivíduos
habilitados com o 12.o ano ou equivalente.

5 — O recrutamento do pessoal da carreira técnica
superior de apoio à actividade de informações é feito
de entre indivíduos habilitados com licenciatura em
curso adequado ao exercício de funções nas áreas de
apoio à actividade de informações.
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6 — O recrutamento do pessoal da carreira técnico-
-profissional de apoio à actividade de informações é
feito de entre indivíduos habilitados com curso tecno-
lógico ou equivalente.

7 — O recrutamento do pessoal da carreira auxiliar
e operário é feito de entre indivíduos habilitados com
a escolaridade obrigatória.

8 — Ao pessoal técnico superior e técnico-profissio-
nal pode ser exigido o domínio escrito e falado de, pelo
menos, duas línguas estrangeiras e a carta de condução
de veículos ligeiros.

9 — Ao restante pessoal pode ser exigido o conhe-
cimento de uma língua estrangeira e a carta de condução
de veículos ligeiros.

Artigo 62.o

Requisitos especiais

1 — São requisitos especiais de selecção em qualquer
lugar do quadro privativo do SIED, do SIS ou das estru-
turas comuns:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Ter idade não inferior a 21 anos nem superior

a 40 anos;
c) Não estar abrangido pelas incapacidades previstas

na Lei Quadro do SIRP;
d) Possuir as habilitações literárias referidas no artigo

anterior;
e) Sujeitar-se voluntária e expressamente às condições

de recrutamento, selecção e formação que forem fixadas
por despacho do Secretário-Geral;

f) Submeter-se voluntária e expressamente aos deve-
res impostos pela Lei Quadro do SIRP e demais legis-
lação aplicável;

g) Apresentar declaração do património e dos ren-
dimentos, nos termos previstos na lei para o controlo
público da riqueza dos titulares de cargos políticos.

2 — O requisito especial de provimento previsto na
alínea b) do número anterior não se aplica ao recru-
tamento para os lugares de pessoal dirigente.

3 — As declarações a que se refere a alínea g) do
n.o 1 são apresentadas antes do início de funções e depois
do mesmo e fazem parte do processo individual de cada
funcionário ou agente, que fica sujeito ao regime de
confidencialidade.

SECÇÃO IV

Estágio, formação e avaliação

Artigo 63.o

Estágio

1 — Sem prejuízo da exigência de condições e requi-
sitos referidos na presente lei, o ingresso no SIED, no
SIS ou nas estruturas comuns depende de admissão em
estágio, com a duração de um ano, regulamentado por
despacho do Secretário-Geral, o qual obedece às seguin-
tes regras:

a) Os estagiários que tiverem vínculo à Administração
Pública mantêm, durante o estágio, o direito ao lugar
no quadro de origem;

b) No decurso do estágio podem, em qualquer
momento, ser dele excluídos os estagiários que não
adquirirem o gradual aproveitamento ou revelarem não
possuir condições de adaptação às funções a que se
destinam;

c) Os estagiários que forem excluídos do estágio ou
não obtiverem aprovação regressam ao lugar de origem
ou são dispensados consoante se trate, ou não, de indi-
víduos vinculados ao Estado, não lhes sendo devida,
num e noutro caso, qualquer indemnização;

d) Findo o estágio, os estagiários que obtiverem apro-
vação são providos na categoria de ingresso da carreira
para que foram recrutados;

e) O tempo de estágio, quando seguido de provimento
na categoria de ingresso, é contado, para todos os efeitos
legais, como se fosse prestado naquela categoria;

f) É aplicável aos estagiários já vinculados ao Estado
a opção remuneratória prevista na presente lei.

2 — Atenta a natureza e especificidade das funções
a desempenhar, pode o Secretário-Geral, excepcional-
mente, dispensar, total ou parcialmente, nos casos do
SIED e do SIS sob proposta fundamentada dos res-
pectivos directores, a frequência do estágio para ingresso
nas carreiras referidas no número anterior.

3 — Os funcionários e agentes que injustificadamente
requeiram a cessação de funções, a qualquer título, antes
de decorridos dois anos do provimento referido na alínea d)
do n.o 1, devem indemnizar o serviço em que se encontrem
pelos encargos ocasionados pela sua frequência do estágio.

Artigo 64.o

Formação

1 — O departamento comum de recursos humanos
organiza acções de formação, especialização, actualiza-
ção e aperfeiçoamento consideradas adequadas ao exer-
cício das funções atribuídas às diferentes categorias de
pessoal que integrem os quadros de pessoal do SIED,
do SIS e das estruturas comuns.

2 — É obrigatória a frequência de acções de formação,
só podendo ser concedida dispensa pelo Secretário-Geral
por motivo ponderoso, devidamente justificado.

3 — As acções de formação cuja realização e apro-
vação sejam condição necessária ao acesso a categoria
superior ou nomeação para lugar dirigente são regu-
lamentadas por despacho do Secretário-Geral.

4 — A frequência das acções de formação e o resul-
tado obtido pelos destinatários constituem requisito de
ingresso ou de promoção nos quadros do SIED, do SIS
e das estruturas comuns.

Artigo 65.o

Avaliação de desempenho

O sistema de avaliação de desempenho dos funcio-
nários e agentes do SIED, do SIS e das estruturas
comuns é regulado por diploma complementar.

SECÇÃO V

Regime disciplinar

Artigo 66.o

Disposições gerais

1 — Os funcionários e agentes do SIED, do SIS e das
estruturas comuns, qualquer que seja a sua origem e forma
de provimento, estão, desde o início do exercício de funções,
sujeitos à disciplina do serviço e aos poderes disciplinares
das entidades que o dirigem e nele superintendem.
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2 — Nos casos em que as faltas averiguadas sejam
puníveis com penas de aposentação compulsiva ou
demissão, o Secretário-Geral pode, por razões de segu-
rança, se o funcionário ou agente tiver sido provido
em comissão de serviço, determinar que a comissão seja
dada por finda, podendo ordenar a remessa do processo
disciplinar à entidade competente do departamento de
origem.

3 — Nos casos referidos na primeira parte do número
anterior, se o funcionário ou agente tiver sido provido
por contrato, deve ser determinada a rescisão do mesmo.

Artigo 67.o

Penas especiais

1 — São penas especiais aplicáveis aos funcionários
e agentes do SIED, do SIS e das estruturas comuns:

a) A cessação da comissão de serviço;
b) A rescisão do contrato.

2 — A pena de cessação da comissão de serviço é
aplicável a todos os funcionários ou agentes já vinculados
à Administração Pública:

a) Como pena acessória, por qualquer infracção dis-
ciplinar punível com pena igual ou superior à de multa;

b) Como pena principal aos dirigentes, nos termos
da lei geral.

3 — A pena de rescisão do contrato é aplicável aos
funcionários ou agentes que se encontrem providos por
contrato, por qualquer infracção disciplinar a que cor-
responda a pena igual ou superior à de inactividade.

Artigo 68.o

Competência disciplinar

1 — O Secretário-Geral é a única entidade com com-
petência para a cessação definitiva do vínculo funcional
do pessoal do seu Gabinete, do SIED, do SIS e das
estruturas comuns, não cabendo recurso hierárquico das
suas decisões no que respeita a matéria disciplinar.

2 — Os directores do SIED e do SIS têm competência
para aplicar qualquer pena disciplinar até à de inac-
tividade, inclusive.

3 — Os directores dos departamentos operacionais do
SIED e do SIS, em relação ao pessoal colocado nos
serviços que deles dependem, têm competência para
aplicar a pena de repreensão.

4 — Os directores dos departamentos das estruturas
comuns têm competência para aplicar a pena de
repreensão.

Artigo 69.o

Suspensão preventiva

1 — Sempre que a presença do funcionário ou agente
se revele inconveniente para o serviço ou para o apu-
ramento da verdade pode ser preventivamente suspenso
do exercício de funções, sob proposta do instrutor ou
da entidade que instaurar o processo, mediante des-
pacho do Secretário-Geral, sem perda de vencimento
e de categoria, pelo prazo de 90 dias, prorrogável por
igual período, até decisão do processo.

2 — A suspensão preventiva só não tem lugar se a
infracção denunciada for punível com pena de repreen-
são ou multa.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 70.o

Serviços sociais e subsistema de saúde

1 — Os funcionários que se encontram nas condições
referidas no artigo 45.o continuam a gozar de direitos
e regalias iguais aos que usufruíam em resultado da
sua inscrição nos serviços sociais instituídos nos depar-
tamentos de origem.

2 — Os membros do Gabinete e os funcionários e
agentes que, antes de ingressarem no Gabinete do Secre-
tário-Geral, no SIED, no SIS ou nas estruturas comuns,
não eram beneficiários de qualquer serviço social ficam
abrangidos pelo regime aplicável ao pessoal da Presi-
dência do Conselho de Ministros.

3 — As modalidades de concessão dos benefícios
sociais e de cumprimento das obrigações pelos bene-
ficiários são definidas por acordo a celebrar entre os
serviços sociais e o departamento comum de finanças
e apoio geral, tendo em conta a especificidade insti-
tucional do Gabinete do Secretário-Geral, do SIED, do
SIS e das estruturas comuns.

4 — O acordo a que se refere o número anterior
carece de aprovação do Secretário-Geral e do membro
do Governo que superintender nos serviços sociais.

Artigo 71.o

Disposições transitórias

1 — A instalação e início de funcionamento das estru-
turas comuns dependem de despacho do Secretário-
-Geral.

2 — Até à entrada em funcionamento das estruturas
comuns, mantém-se transitoriamente em vigor o actual
regime orçamental e mantêm-se em funcionamento as
unidades orgânicas existentes no SIED e no SIS que
prossigam as atribuições daquelas estruturas.

3 — Os actuais directores do SIED e do SIS mantêm
até à cessação das suas funções os direitos que lhes
foram conferidos, respectivamente, pelos artigos 36.o
dos Decretos-Leis n.os 254/95, de 30 de Setembro, e
225/85, de 4 de Julho.

4 — A partir da data de entrada em vigor do diploma
que vier a regular as carreiras, o pessoal técnico superior
e o pessoal técnico-profissional de informações do SIED
e do SIS, pode optar, no prazo de um ano, pela carreira
que pretende integrar.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os demais funcionários e agentes do SIED e do SIS
podem ser providos nas estruturas comuns.

6 — Enquanto não forem aprovados os novos regimes
de carreiras, remuneração e avaliação de desempenho
dos funcionários e agentes do SIED, do SIS e das estru-
turas comuns, aplicam-se os regimes actualmente em
vigor nos serviços.

Artigo 72.o

Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são revo-
gados os Decretos-Leis n.os 225/85, de 4 de Julho, na
redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 369/91, de 7 de
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Outubro, e 245/95, de 14 de Setembro, e 254/95, de
30 de Setembro, excepto o artigo 34.o

Aprovada em 11 de Janeiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 8 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 15/2007

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Legislativo Regional n.o 59/2006/A, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 249, de 29 de Dezembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, foi publicado com inexactidões, tendo sido,
por lapso, duplicada a tabela III do anexo IV e omitida
a publicação do anexo V. Assim, rectifica-se que, no
anexo IV, onde se lê:

TABELA III

Majoração com base na composição do agregado

Dependentes Majoração
(em percentagem)

Quatro ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Três . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Dois . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

TABELA III

Majoração com base na composição do agregado

Dependentes Majoração
(em percentagem)

Quatro ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Três . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Dois . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

deve ler-se:
TABELA III

Majoração com base na composição do agregado

Dependentes Majoração
(em percentagem)

Quatro ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Três . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Dois . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

ANEXO V

Zonas e percentagens

Zonas da Região Percentagem

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Zona II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Zona III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Zona IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 8 de Janeiro de 2007. — Pelo Secretário-
-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 37/2007
de 19 de Fevereiro

O Programa do XVII Governo Constitucional pre-
coniza um processo reformador da Administração
Pública feito de passos positivos, firmes e consequentes
para alcançar uma administração eficaz, que sirva bem
os cidadãos e as empresas, à altura do que se espera
de um Estado moderno. As acções a desenvolver enqua-
dram-se em três linhas de actuação: facilitar a vida aos
cidadãos e às empresas, melhorar a qualidade do serviço
pela valorização dos recursos humanos e das condições
de trabalho e tornar a Administração «amiga» da eco-
nomia, ajustando-a aos recursos financeiros sustentáveis
do País e contribuindo para um ambiente favorável ao
crescimento.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/2006,
de 21 de Abril, foi aprovado o Programa de Reestru-
turação da Administração Central do Estado (PRACE),
elaborado em consonância com aquele objectivo refor-
mador e, em conformidade com ele, foram definidas
as orientações gerais e especiais para a reestruturação
dos ministérios.

No que respeita ao Ministério das Finanças e da
Administração Pública (MFAP), uma das orientações
especiais contidas naquela resolução aponta expressa-
mente para a consagração de uma solução de natureza
empresarial, com vista à organização das compras públi-
cas e à gestão do parque de veículos do Estado (PVE),
numa lógica de partilha interadministrativa de serviços
comuns.

Este é o desiderato do presente diploma, com as linhas
orientadoras e motivação seguintes:

Procede-se, por um lado, à definição do sistema nacio-
nal de compras públicas (SNCP), assente nos seguintes
pilares: integração de entidades compradoras por impo-
sição legal e de entidades compradoras de adesão volun-
tária de base contratual; segregação das funções de con-
tratação e de compras e pagamentos assente na adopção
de procedimentos centralizados, aos níveis global e sec-
torial, de acordos quadro ou outros contratos públicos
e na subsequente compra e pagamento pelas entidades
compradoras; modelo híbrido de gestão do SNCP, com
base numa entidade gestora central articulada com uni-
dades ministeriais de compras (UMC) e entidades com-
pradoras, funcionando em rede.
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Por outro lado, procede-se à criação e aprovação dos
estatutos da Agência Nacional de Compras Públicas, E.
P. E. (ANCP), com as funções de entidade gestora do
SNCP e a fisionomia de central de compras, na acepção
da Directiva n.o 2004/18/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 31 de Março, publicada no Jornal
Oficial, n.o L 134, de 30 de Abril de 2004, e com natureza
jurídica de entidade pública empresarial, nos moldes pre-
vistos no regime jurídico do sector empresarial do Estado.

Não se pretende, todavia, proceder através do presente
decreto-lei à transposição da referida Directiva n.o
2004/18/CE, nem regular nenhum aspecto relativo à maté-
ria da contratação pública, devendo a ANCP observar as
regras legais em vigor em cada momento, nesse domínio.

A ANCP assume-se ainda como gestora do PVE, cen-
tralizando a aquisição de veículos e dos respectivos ser-
viços complementares, bem como a gestão de todo o
parque de veículos, com vista a tornar essa gestão mais
ágil, mais simples e mais racional. Deste modo, esta-
belece-se a base organizacional que permitirá a futura
consagração de um regime jurídico de gestão centra-
lizada do PVE mais moderno, que se fundamente não
só no princípio da centralização das aquisições e da
gestão do PVE, mas também nos princípios da one-
rosidade da utilização dos veículos, da responsabilidade
das entidades utilizadoras, do controlo da despesa orça-
mental e da preferência pela composição da frota de
automóveis ecologicamente limpos.

O propósito essencial deste decreto-lei é, portanto,
instituir um modelo organizacional integrado e coerente,
dotado de flexibilidade de actuação, agilidade e capa-
cidade de ajustamento rápidas e autonomia de gestão.

Prevê-se, assim, que este seja um passo essencial para
a reforma, a modernização e a racionalização da acti-
vidade administrativa e da gestão dos recursos dispo-
níveis, esperando-se que os resultados da actividade da
ANCP possam vir a evidenciar volumes significativos
de poupança anual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Criação e regime jurídico

Artigo 1.o

Criação, objecto e estatutos

1 — É criada a Agência Nacional de Compras Públi-
cas, E. P. E., abreviadamente designada ANCP, com a
natureza de entidade pública empresarial.

2 — A ANCP tem por objecto:
a) Conceber, definir, implementar, gerir e avaliar o

sistema nacional de compras públicas, com vista à racio-
nalização dos gastos do Estado, à desburocratização dos
processos públicos de aprovisionamento, à simplificação
e regulação do acesso e utilização de meios tecnológicos
de suporte e à protecção do ambiente;

b) Assegurar, de forma centralizada, a aquisição ou
a locação, em qualquer das suas modalidades, a afec-
tação, a manutenção, a assistência, a reparação, o abate
e a alienação dos veículos que compõem o parque de
veículos do Estado, abreviadamente designado por PVE.

3 — São aprovados os estatutos da ANCP, publicados
em anexo ao presente decreto-lei, que dele faz parte
integrante.

Artigo 2.o

Regime jurídico

A ANCP rege-se pelo presente decreto-lei, pelos seus
Estatutos, pelos regulamentos internos e, subsidiaria-
mente, pelo regime jurídico aplicável ao sector empre-
sarial do Estado.

CAPÍTULO II

Sistema nacional de compras públicas

Artigo 3.o

Âmbito subjectivo

1 — O sistema nacional de compras públicas (SNCP),
além da ANCP e das unidades ministeriais de compras
(UMC), integra entidades compradoras vinculadas e
entidades compradoras voluntárias.

2 — Integram o SNCP, na qualidade de entidades
compradoras vinculadas, os serviços da administração
directa do Estado e os institutos públicos.

3 — Podem integrar o SNCP, na qualidade de enti-
dades compradoras voluntárias, entidades da adminis-
tração autónoma e do sector empresarial público,
mediante a celebração de contrato de adesão com a
ANCP.

Artigo 4.o

Princípios orientadores do SNCP

O SNCP deve orientar-se pelos seguintes princípios:
a) Segregação das funções de contratação e de com-

pras e pagamentos, assente na adopção de procedimen-
tos centralizados com vista à celebração, aos níveis global
e sectorial, de acordos quadro ou outros contratos públi-
cos e na subsequente compra e pagamento pelas enti-
dades compradoras;

b) Celebração de acordos quadro ou outros contratos
públicos de modo gradual, incremental e faseado por
grupos de categorias de obras, bens móveis e serviços;

c) Igualdade de acesso dos interessados aos proce-
dimentos de formação de acordos quadro ou outros con-
tratos públicos;

d) Adopção de ferramentas de compras electrónicas
com funcionalidades de catálogos electrónicos e de enco-
menda automatizada;

e) Adopção de práticas aquisitivas por via electrónica
baseadas na acção de negociadores e especialistas de
elevada qualificação técnica, com vista à redução de
custos para a Administração Pública;

f) Adopção de práticas e preferência pela aquisição dos
bens e serviços que promovam a protecção do ambiente;

g) Promoção da concorrência e da diversidade de
fornecedores.

Artigo 5.o

Contratação centralizada de bens e serviços

1 — A contratação de bens e serviços pelas entidades
compradoras é efectuada preferencialmente de forma cen-
tralizada, pela ANCP ou pelas UMC, nos seguintes moldes:

a) Celebração de contratos quadro ou de outros con-
tratos públicos, tendo por objecto obras, bens móveis
ou serviços destinados a entidades adjudicantes;

b) Adjudicação de propostas relativas a obras, a bens
móveis e a serviços, em representação das entidades
adjudicantes e cujos contratos devam ser celebrados
directamente por estas.
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2 — A despesa inerente à realização de obras, à aqui-
sição de bens móveis e à prestação de serviços, em con-
creto, é da responsabilidade da entidade adjudicante
que a solicite, salvo indicação prévia em contrário da
ANCP ou da UMC que tenha intervindo.

3 — A intervenção da ANCP e das UMC, nos termos
do n.o 1, é repartida segundo categorias de obras, bens
e serviços, a definir por portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças e por portaria dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e do sector, respectivamente.

4 — A contratação centralizada de bens e serviços,
nos termos do n.o 1, é obrigatória para as entidades
compradoras vinculadas, sendo-lhes proibida a adopção
de procedimentos tendentes à contratação directa de
obras, de bens móveis e de serviços abrangidos pelas
categorias definidas nos termos do n.o 3, salvo auto-
rização prévia expressa do membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças, precedida de proposta
fundamentada da entidade compradora interessada.

5 — A competência do membro do Governo respon-
sável pela área das finanças pode ser delegada no con-
selho de administração da ANCP.

6 — São nulos os contratos relativos a obras, bens
móveis e serviços celebrados em violação do disposto
no n.o 4, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar,
civil e financeira que ao caso couber, nos termos gerais
de direito.

7 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a observância das exigências legais decorrentes do
regime de realização de despesas públicas ou da con-
tratação pública, incluindo a legislação especial aplicável
a determinados bens e serviços, designadamente mate-
rial e equipamento militares e serviços associados.

Artigo 6.o

Contratação centralizada no âmbito do PVE

1 — A aquisição centralizada de bens e serviços para
o PVE compete exclusivamente à ANCP.

2 — Sem prejuízo das modalidades previstas no n.o 1
do artigo anterior, a aquisição dos bens e serviços ade-
quados à satisfação das necessidades do PVE pode ser
efectuada pela ANCP em nome próprio, que procede
em seguida à respectiva disponibilização aos serviços
e entidades utilizadores, nos termos e condições cons-
tantes de contrato a celebrar com o Estado, represen-
tado pelos respectivos serviços da administração directa,
ou os institutos públicos em causa.

3 — É igualmente aplicável à aquisição centralizada
de bens e serviços para o PVE, com as devidas adap-
tações, o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo anterior.

Artigo 7.o

Mandato administrativo

1 — A negociação da contratação de obras e da aqui-
sição de bens móveis e de serviços não abrangidos pelas
categorias definidas nos termos do n.o 3 do artigo 5.o
pode ser atribuída à ANCP, mediante contrato de man-
dato administrativo a celebrar entre esta entidade e a
entidade compradora interessada.

2 — O contrato de mandato administrativo referido
no número anterior regula as relações entre a ANCP
e a entidade compradora e define, designadamente, os
níveis de serviço nos termos dos quais aquela deve desen-
volver, no caso concreto, a sua actividade.

3 — A ANCP pode ainda exercer outras funções, no
âmbito do seu objecto de actividade, mediante contrato

de mandato administrativo a celebrar com o Estado,
através do membro do Governo responsável pela área
das finanças, nos termos e condições a fixar no respectivo
título contratual.

Artigo 8.o

Funcionamento do SNCP

1 — A entidade gestora do SNCP é a ANCP, em arti-
culação com as UMC e as entidades compradoras.

2 — As regras sobre o funcionamento do SNCP são
definidas por regulamento, aprovado pelo conselho de
administração da ANCP e publicado na 2.a série do
Diário da República, o qual deve definir o modo de
funcionamento em rede, a organização dos processos
de trabalho e a articulação das relações funcionais entre
a ANCP, as UMC e as entidades compradoras, desig-
nadamente o controlo interno do sistema.

3 — Os serviços e organismos integrados no SNCP
adoptam um modelo de funcionamento em rede, nos
termos que vierem a ser definidos no regulamento refe-
rido no número anterior, a cujo cumprimento estão
vinculados.

Artigo 9.o

Unidade ministerial de compras

As UMC funcionam nas secretarias-gerais, ou serviços
equiparados, e têm por missão apoiar a ANCP na exe-
cução da política de compras públicas, de forma a asse-
gurar melhores condições negociais aos serviços e orga-
nismos do respectivo ministério integrados no SNCP
e racionalizar os processos e custos de aquisição, com-
petindo-lhes, designadamente:

a) Promover a centralização ao nível ministerial da
negociação e celebração de acordos quadro ou outros
contratos públicos em matérias não centralizadas ao
nível da ANCP;

b) Funcionar como apoio de primeira linha dentro
do ministério relativamente a acordos quadro ou outros
contratos públicos celebrados pela ANCP;

c) Efectuar a agregação de informação de compras
ao nível do ministério, nos moldes definidos pela ANCP;

d) Enviar informação de compras à ANCP nos moldes
e na periodicidade que vierem a ser definidos pela
ANCP;

e) Monitorizar os consumos e supervisionar a apli-
cação das condições negociadas;

f) Em articulação com as entidades compradoras,
zelar para que os orçamentos de obras, fornecimentos
e serviços externos sejam efectuados por itens de compra
e utilizando preços de referência adequados;

g) Supervisionar a execução orçamental de compras,
nomeadamente com vista a assegurar que as reduções
de custos unitários se traduzem em poupança efectiva;

h) Instalar e gerir os sistemas de informação rela-
cionados com compras que venham a ser definidos pela
ANCP.

CAPÍTULO III

Gestão do PVE

Artigo 10.o

Princípios de gestão do PVE

A gestão do PVE está sujeita aos seguintes princípios:
a) Centralização das aquisições e gestão do PVE;
b) Onerosidade da afectação dos veículos;
c) Responsabilidade das entidades utilizadoras;
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d) Controlo da despesa orçamental;
e) Preferência pela composição de frotas automóveis

ecologicamente avançadas.

Artigo 11.o

Regime jurídico

1 — O regime jurídico da aquisição, onerosa e gra-
tuita, afectação, reafectação, abate e alienação de veí-
culos, bem como da organização e utilização do PVE
é estabelecido em diploma próprio.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a aquisição onerosa de direitos sobre veículos para efei-
tos de integração no PVE e dos respectivos serviços
de manutenção, assistência e reparação é efectuada nos
termos do artigo 6.o

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 12.o

Registo

1 — A ANCP está sujeita a registo comercial, para
o que constitui título bastante o presente diploma, sem
dependência de outras formalidades.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a ANCP considera-se constituída e em actividade na
data de entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 13.o

Sucessão legal

1 — A ANCP sucede automaticamente nas atribui-
ções e competências da Direcção-Geral do Património,
no que diz respeito ao objecto do presente decreto-lei.

2 — A posição jurídica do Estado nos contratos públi-
cos de aprovisionamento celebrados pela Direcção-Ge-
ral do Património e nos respectivos procedimentos pen-
dentes, qualquer que seja a fase em que se encontrem,
é transferida para a ANCP na data da entrada em vigor
do presente decreto-lei, independentemente de quais-
quer formalidades.

3 — A centralização da contratação no âmbito do
PVE não é aplicável aos veículos que já se encontrem
afectos aos respectivos serviços ou entidades utilizadores
à data da entrada em vigor do presente decreto-lei, salvo
acordo em contrário entre a ANCP e os respectivos
serviços ou entidades utilizadores.

4 — Os contratos que incidam sobre veículos do PVE
vigentes à data da entrada em vigor do presente decre-
to-lei mantêm-se até ao seu termo, não podendo ser
renovados ou renegociados, salvo se a renegociação for
mais vantajosa para os interesses do Estado.

Artigo 14.o

Prossecução indirecta da actividade relacionada com o PVE

1 — A ANCP pode, nos termos da lei e dos respecti-
vos estatutos, proceder à constituição de uma sociedade
comercial integralmente detida por si ou igualmente par-
ticipada pelo Estado, com vista ao desempenho indirecto
das atribuições que lhe são cometidas em relação ao
PVE.

2 — A sociedade que eventualmente seja constituída
ao abrigo do disposto no número anterior fica igual-

mente obrigada ao cumprimento dos deveres e obri-
gações que, nos termos da lei, impendam sobre a ANCP
no que respeita à gestão do PVE.

Artigo 15.o

Remuneração da ANCP

1 — Constituem receitas da ANCP as cobradas por
serviços prestados no âmbito do exercício das suas atri-
buições, bem como as que lhe sejam especialmente atri-
buídas por lei, acto ou contrato.

2 — A ANCP é remunerada pelas entidades compra-
doras, nos termos definidos em portaria do ministro
responsável pela área das finanças, tendo em conta indi-
cadores de desempenho adequados, designadamente o
volume de compras ou a poupança gerada.

3 — As receitas da actividade da ANCP decorrentes
da aquisição centralizada de bens e serviços para o PVE
obedecem aos parâmetros igualmente definidos em por-
taria do ministro responsável pela área das finanças.

4 — As restantes formas de remuneração da ANCP
relacionadas com a gestão do PVE, designadamente as
provenientes do aluguer de veículos, são fixadas, de
forma não discriminatória, nos contratos celebrados com
os serviços e entidades utilizadores.

Artigo 16.o

Regulamentação

As portarias e o regulamento a que se referem o
n.o 3 do artigo 5.o, o n.o 2 do artigo 8.o e os n.os 2
e 3 do artigo anterior devem ser aprovados no prazo
de 90 dias a contar da entrada em vigor do presente
decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 5 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

ESTATUTOS DA AGÊNCIA NACIONAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, E. P. E.

(a que se refere o n.o 3 do artigo 1.o)

CAPÍTULO I

Natureza, sede e capital estatutário

Artigo 1.o

Natureza, denominação e duração

1 — A Agência Nacional de Compras Públicas,
E. P. E., é uma entidade pública empresarial, abrevia-
damente designada ANCP.

2 — A ANCP tem duração indeterminada.
3 — A ANCP utiliza a denominação de Agência

Nacional de Compras Públicas, E. P. E., ou ANCP,
E. P. E.



1256 Diário da República, 1.a série — N.o 35 — 19 de Fevereiro de 2007

Artigo 2.o

Superintendência e tutela

1 — A ANCP está sujeita aos poderes de superin-
tendência e de tutela do membro do Governo respon-
sável pela área das finanças, nos termos destes estatutos
e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial do
Estado.

2 — Para além de outros previstos na lei, os poderes
referidos no número anterior compreendem:

a) A definição das orientações estratégicas, particu-
larmente para efeitos de preparação dos planos de inves-
timentos e financiamentos e dos orçamentos;

b) O poder de exigir todas as informações e docu-
mentos julgados úteis para acompanhar a actividade da
empresa;

c) O poder de determinar inspecções ou inquéritos
ao funcionamento da empresa, independentemente da
existência de indícios de prática de irregularidades;

d) O poder de autorizar a contracção de empréstimos
de valor, individual ou acumulado, superior a 10% do
capital estatutário;

e) O poder de aprovar:

i) Os planos de investimentos e respectivos planos
de financiamento;

ii) Os orçamentos anuais de exploração, de inves-
timento e financeiros, bem como as respectivas actua-
lizações que impliquem redução de resultados previ-
sionais, acréscimo de despesas de investimento ou de
necessidades de financiamento;

iii) Os documentos relativos à prestação de contas,
aplicação de resultados e utilização de reservas;

iv) O estatuto do pessoal, incluindo o regulamento
de carreiras e o regime retributivo;

v) Os demais actos que nos termos destes estatutos
e da lei necessitem de aprovação tutelar;

f) O poder de autorizar:

i) A aquisição e venda de bens imóveis, quando as
verbas globais correspondentes não estejam previstas
nos orçamentos aprovados;

ii) A celebração de contratos-programa e contratos
de gestão;

iii) Os demais actos que, nos termos destes estatutos
e da lei, necessitem de autorização tutelar, designada-
mente em matéria de financiamento.

Artigo 3.o

Sede

1 — A ANCP tem sede na Direcção-Geral do Tesouro
e Finanças, sita no Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, Avenida do Infante D. Henrique, em
Lisboa, e exerce a sua actividade em todo o território
nacional.

2 — A sede da ANCP pode, mediante deliberação
do respectivo conselho de administração, ser modi-
ficada.

Artigo 4.o

Capital estatutário

1 — O capital estatutário da ANCP é de E 8 000 000,
detido pelo Estado, a realizar em numerário ou em espé-
cie, de forma faseada, nos termos que vierem a ser defi-
nidos por despacho do membro do Governo responsável
pela área das finanças.

2 — O capital estatutário só pode ser aumentado ou
reduzido por despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças.

CAPÍTULO II

Objecto e atribuições

Artigo 5.o

Objecto

A ANCP tem por objecto:

a) Conceber, definir, implementar, gerir e avaliar o
sistema nacional de compras públicas, com vista à racio-
nalização dos gastos do Estado, à desburocratização dos
processos públicos de aprovisionamento, à simplificação
e regulação do acesso e utilização de meios tecnológicos
de suporte e à protecção do ambiente;

b) Assegurar de forma centralizada a aquisição ou
locação, em qualquer das suas modalidades, a afectação,
a manutenção, a assistência, a reparação, o abate e a
alienação de todos os veículos que compõem o parque
de veículos do Estado (PVE), nos termos da lei aplicável.

Artigo 6.o

Atribuições

1 — São atribuições da ANCP, no âmbito do sistema
nacional de compras públicas:

a) Implementar e assegurar a actualização perma-
nente do Programa Nacional de Compras Electrónicas
(PNCE);

b) Definir políticas, linhas de orientação, propostas
de legislação, procedimentos e sistemas de informação
de suporte relacionados com compras públicas;

c) Negociar e celebrar acordos quadro ou outros con-
tratos públicos de obras, de fornecimento ou de serviços
destinados às entidades adjudicantes compradoras;

d) Acompanhar e apoiar as UMC nas negociações
dos acordos quadro ou outros contratos públicos a cele-
brar ao nível ministerial;

e) Agregar e tratar a informação de compras;
f) Gerir e supervisionar a comunicação relacionada

com compras públicas;
g) Definir, desenvolver e implementar estratégias de

compra e negociação para as categorias de produtos
e serviços cuja aquisição seja centralizada, preservando
e incrementando os níveis de concorrência nos respec-
tivos sectores de actividade;

h) Coordenar e apoiar as entidades públicas e seus
fornecedores na adopção das normas e procedimentos
definidos para o aprovisionamento público;

i) Avaliar permanentemente o desempenho do SNCP,
designadamente mediante a realização de auditorias,
sem prejuízo das atribuições e competências legalmente
atribuídas às entidades com função inspectiva e de con-
trolo financeiro;

j) Definir e promover procedimentos de natureza nor-
mativa relativos à aquisição e utilização de sistemas
informáticos de suporte ao aprovisionamento público;

l) Gerir as aplicações centralizadas que integram o
Sistema de Compras Públicas Electrónicas, bem como
as aplicações de suporte à actividade da ANCP;

m) Adoptar práticas e privilegiar a aquisição de bens
e serviços que promovam o equilíbrio adequado entre
a eficiência financeira e a protecção do ambiente.
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2 — São ainda atribuições da ANCP, no âmbito da
gestão do PVE:

a) Garantir a aquisição de veículos e de bens e serviços
necessários;

b) Assegurar a satisfação das necessidades dos ser-
viços e organismos abrangidos pelo regime jurídico do
PVE, no que se refere à utilização de veículos, incluindo
a gestão das respectivas frotas;

c) Assegurar o cumprimento das normas aplicáveis
aos veículos que integrem o PVE;

d) Elaborar e manter actualizado o inventário do
PVE;

e) Proceder à recolha e controlo de dados relativos
aos veículos que integram o PVE e à respectiva
utilização;

f) Proceder ao tratamento estatístico dos dados refe-
ridos na alínea anterior e ao apuramento de indicadores
que permitam aferir o nível de eficiência na gestão e
utilização dos veículos, bem como a identificação de
desvios;

g) Propor ao membro do Governo responsável pela
área das finanças os projectos de regulamentação neces-
sários à adequada gestão e utilização dos veículos que
integram o PVE e que, pela sua natureza, não possam
ser por si aprovados.

CAPÍTULO III

Estrutura orgânica

SECÇÃO I

Órgãos

Artigo 7.o

Órgãos

1 — São órgãos da ANCP, com funções de adminis-
tração e fiscalização, o conselho de administração e o
fiscal único, respectivamente.

2 — A ANCP integra ainda a comissão interminis-
terial de compras (CIC), com funções consultivas.

Artigo 8.o

Composição e nomeação do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e dois vogais, nomeados e exonerados por
resolução do Conselho de Ministros, sob proposta do
membro do Governo responsável pela área das finanças.

2 — Salvo nos casos em que a resolução do Conselho
de Ministros referida no número anterior ou o contrato
de gestão a celebrar, nos termos da lei, disponham diver-
samente, os membros do conselho de administração
ficam dispensados da prestação de caução.

3 — A remuneração dos membros do conselho de
administração é fixada por despacho do membro do
Governo responsável pela área das finanças.

4 — O mandato dos membros do conselho de admi-
nistração tem a duração de três anos civis, sendo reno-
vável por iguais períodos até ao limite de três, perma-
necendo aqueles no exercício das suas funções até efec-
tiva substituição ou declaração da cessação das mesmas.

5 — Os membros do conselho de administração estão
sujeitos ao Estatuto do Gestor Público em tudo o que
não estiver previsto nos presentes estatutos.

Artigo 9.o

Competência do conselho de administração

1 — Além da prática de todos os actos relativos à
gestão da ANCP, compete em especial ao conselho de
administração:

a) Definir as políticas e a estratégia global de compras
para a Administração Pública, tendo em conta as polí-
ticas económicas globais e sectoriais definidas pelo
Governo, bem como os objectivos preconizados pela
tutela;

b) Coordenar o SNCP e avaliar permanentemente
o seu desempenho;

c) Determinar a realização de auditorias ordinárias
e extraordinárias ao desempenho do SNCP;

d) Promover a implementação e adaptação contínua
do PNCE;

e) Assegurar a elaboração de planos, relatórios e orça-
mentos, bem como de instrumentos de prestação de
contas;

f) Aprovar as propostas de regime retributivo e de regu-
lamento de carreiras e submeter a sua aprovação ao mem-
bro do Governo responsável pela área das finanças;

g) Aprovar o regulamento disciplinar do pessoal e
as condições de prestação do trabalho;

h) Deliberar sobre a realização de empréstimos ou
outras operações financeiras, após parecer favorável do
fiscal único, e submetê-los à autorização do membro
do Governo responsável pela área das finanças, com
excepção das simples operações de tesouraria cujo termo
ocorra no mesmo exercício em que tenham lugar;

i) Aceitar doações, heranças ou legados;
j) Constituir mandatários, em juízo e fora dele, com

faculdade de substabelecimento;
l) Deliberar sobre a participação da ANCP no capital

social de sociedades e sobre a criação de associações
ou fundações cujo objecto se relacione com as suas atri-
buições e não seja susceptível de gerar incompatibilidade
ou conflito de interesses com o desempenho da res-
pectiva actividade;

m) Pronunciar-se sobre medidas legislativas, regula-
mentares ou de planeamento no âmbito das suas atri-
buições ou outras que o Governo entenda submeter-lhe;

n) Exercer os poderes de direcção e disciplina do
pessoal;

o) Aprovar os regulamentos necessários ao funciona-
mento do sistema nacional de compras públicas e do PVE;

p) Exercer os demais poderes e praticar os actos pre-
vistos nos presentes estatutos e na lei.

2 — A competência do conselho de administração
para a prática de actos próprios da função administrativa
define-se de acordo com as regras de direito público
aplicáveis.

Artigo 10.o

Reuniões, deliberações e actas

1 — O conselho de administração reúne ordinaria-
mente pelo menos uma vez por semana e extraordi-
nariamente sempre que o seu presidente o convocar,
por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos
seus membros.

2 — O presidente do conselho de administração pode
opor o seu veto a quaisquer deliberações que repute
contrárias à lei, aos estatutos, aos regulamentos internos
da empresa, à política definida pela tutela ou aos legí-



1258 Diário da República, 1.a série — N.o 35 — 19 de Fevereiro de 2007

timos interesses do Estado, com a consequente suspen-
são da eficácia da deliberação, até que sobre esta se
pronuncie o ministro da tutela.

3 — A suspensão referida no número anterior finda
com a confirmação do acto pelo ministro da tutela ou
pelo decurso do prazo de oito dias úteis sobre o seu
conhecimento, sem que a seu respeito tenha emitido
qualquer juízo.

4 — A confirmação do veto acarreta a ineficácia da
deliberação.

5 — Devem ser lavradas actas de todas as reuniões,
em livro próprio, assinadas por todos os membros do
conselho presentes.

Artigo 11.o

Vinculação da empresa

1 — A ANCP obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois membros do con-
selho de administração, sendo um deles o presidente;

b) Pela assinatura de um membro do conselho de
administração, no âmbito de delegação de poderes;

c) Pela assinatura de mandatários, no âmbito e nos
limites dos poderes que lhes tenham sido conferidos.

2 — Tratando-se de documentos emitidos em massa,
as assinaturas podem ser apostas através de chancela.

Artigo 12.o

Presidente do conselho de administração

1 — O presidente do conselho de administração asse-
gura a representação institucional da ANCP e exerce
as seguintes competências próprias:

a) Convocar e presidir às reuniões do conselho de
administração, coordenar a sua actividade e assegurar
o cumprimento das respectivas deliberações;

b) Assegurar o regular funcionamento de todos os
serviços;

c) Submeter a aprovação ou autorização do membro
do Governo competente todos os actos que dela
careçam;

d) Representar a empresa em convenção arbitral,
podendo designar mandatário para o efeito;

e) Aprovar, de acordo com as deliberações do con-
selho de administração, as minutas de contratos e outor-
gar os contratos relativos a pessoal, estudos, obras e
fornecimento de materiais, bens ou serviços;

f) Assegurar as relações com os órgãos de tutela e
com as demais entidades públicas;

g) Exercer as competências que lhe sejam delegadas.

2 — O presidente é substituído, nas suas ausências,
faltas ou impedimentos, pelo vogal do conselho de admi-
nistração por ele designado.

3 — O presidente do conselho de administração pode
delegar competências nos vogais, com poderes de
subdelegação.

Artigo 13.o

Órgão de fiscalização

1 — O fiscal único da ANCP é o órgão responsável
pelo controlo da legalidade, da regularidade e da boa
gestão financeira e patrimonial da empresa.

2 — O fiscal único é nomeado por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área das finanças,
devendo ser revisor oficial de contas ou sociedade de
revisores oficiais de contas.

3 — O mandato tem a duração de três anos civis e
é renovável por uma única vez.

4 — Compete ao fiscal único:

a) Dar parecer sobre o orçamento e suas revisões
e alterações, bem como sobre o plano de actividades
na perspectiva da sua cobertura orçamental;

b) Dar parecer sobre o relatório de gestão de exercício
e contas;

c) Acompanhar com regularidade a gestão através
dos balancetes e mapas demonstrativos da execução
orçamental;

d) Manter o conselho de administração informado
sobre os resultados das verificações e dos exames a que
se proceda;

e) Propor a realização de auditorias externas, quando
tal se mostre necessário ou conveniente;

f) Dar parecer sobre a subscrição de participações
sociais em sociedades ou sobre as alterações do capital
social nas empresas participadas da ANCP;

g) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto, em
matéria de gestão económica e financeira, que seja sub-
metido à sua consideração pelo conselho de admi-
nistração;

h) Dar parecer sobre a aquisição, arrendamento, alie-
nação e oneração de bens imóveis;

i) Dar parecer sobre a contracção de empréstimos;
j) Elaborar relatórios da sua acção fiscalizadora,

incluindo um relatório anual global;
l) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam sub-

metidos pelo conselho de administração, pelo Tribunal
de Contas e pelas entidades que exercem poderes de
controlo financeiro.

5 — O fiscal único deve cumprir o seu mandato com
independência, isenção e imparcialidade e os seus mem-
bros, agentes ou representantes devem observar o dever
de estrito sigilo sobre os factos de que tenham conhe-
cimento no exercício das suas funções ou por causa delas.

6 — A remuneração do fiscal único é fixada por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área
das finanças.

Artigo 14.o

Comissão Interministerial de Compras

1 — Junto da ANCP funciona, como órgão consultivo,
a Comissão Interministerial de Compras (CIC), cuja pre-
sidência é assegurada pelo presidente do conselho de
administração ou por quem este designar.

2 — A CIC é constituída, por inerência, pelos res-
ponsáveis pelas unidades ministeriais de compras, pelo
director-geral do Orçamento e por representantes de
quaisquer outras entidades, públicas ou privadas, desig-
nados por despacho do membro do Governo responsável
pela área das finanças, sempre que este o entenda
conveniente.

3 — Compete à CIC:

a) Pronunciar-se sobre as linhas gerais da política
de aquisições públicas;

b) Pronunciar-se sobre o aperfeiçoamento do quadro
legal e regulamentar vigente;

c) Pronunciar-se sobre o estabelecimento de padrões
e níveis de consumo adequados às diferentes unidades;

d) Assegurar a ligação entre a ANCP e os ministérios
no que se refere à recolha e divulgação dos elementos
necessários ao funcionamento do sistema de aquisições
públicas;

e) Promover a permuta de informação entre os ser-
viços utilizadores e cada departamento ministerial de
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forma a melhorar as condições de processamento das
aquisições;

f) Dar parecer sobre o plano anual e o relatório de
actividades e sobre quaisquer assuntos relacionados com
as competências da CIC, que lhe sejam submetidos pela
tutela, pelo conselho de administração ou pelo seu
presidente.

4 — A CIC reúne ordinariamente pelo menos duas
vezes por ano e extraordinariamente sempre que o pre-
sidente, por sua iniciativa ou a solicitação de um terço
dos seus membros, a convocar.

5 — Os membros do conselho de administração e o
fiscal único podem participar nas reuniões, sem direito
a voto.

6 — Podem participar ainda nas reuniões, sem direito
a voto, por convocação do presidente, mediante pro-
posta do conselho de administração, tendo em conta
os assuntos a apreciar, outras entidades cuja presença
seja considerada necessária.

7 — As reuniões são convocadas pelo presidente com
a antecedência mínima de cinco dias úteis, devendo ser
indicados na convocatória a data, a hora e o local em
que se realizam, bem como a ordem de trabalhos.

8 — O exercício das funções de membro da CIC não
é remunerado, sem prejuízo do pagamento de ajudas
de custo, suportadas pelo orçamento da empresa,
quando a tal houver lugar.

SECÇÃO II

Organização dos serviços

Artigo 15.o

Modelo organizacional

1 — A estrutura geral da ANCP é definida por regu-
lamento interno, a aprovar pelo conselho de admi-
nistração.

2 — O conselho de administração pode, sendo caso
disso, aprovar regulamentos internos sectoriais, tendo
por objecto unidades orgânicas, consoante a densidade
e a complexidade críticas de cada uma delas.

CAPÍTULO IV

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 16.o

Património

1 — Constituem património da ANCP a universali-
dade dos bens e direitos transmitidos aquando da sua
criação, identificados em despacho do membro do
Governo responsável pela área das finanças, bem como
os bens e direitos adquiridos no âmbito da sua acti-
vidade.

2 — A ANCP promove junto das conservatórias e ser-
viços competentes a inscrição de factos relativos a bens
e direitos sujeitos a registo que integrem o seu patri-
mónio.

Artigo 17.o

Gestão financeira e patrimonial

1 — Na sua gestão financeira e patrimonial, a ANCP
deve aplicar as regras legais e os princípios da boa gestão
empresarial, de forma a assegurar a sua viabilidade eco-
nómica e o equilíbrio financeiro.

2 — É da exclusiva competência da ANCP a cobrança
de receitas provenientes da sua actividade ou que lhe
forem facultadas nos termos dos presentes estatutos ou
da lei, bem como a realização das despesas inerentes
à prossecução do seu objecto.

CAPÍTULO V

Plano, orçamento e contas

Artigo 18.o

Plano de actividades, orçamento anual e prestação de contas

1 — O planeamento, a orçamentação e a prestação
de contas da actividade da ANCP regem-se pelo disposto
no regime jurídico do sector empresarial do Estado.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a ANCP fica ainda obrigada a:

a) Elaborar uma conta de resultados que evidencie
o volume de poupança gerado anualmente pelo SNCP
aos níveis global e sectorial, por um lado, e pela gestão
centralizada do PVE, por outro;

b) Apresentar, em capítulo autónomo do respectivo
relatório de gestão, os dados estatísticos e outros indi-
cadores de gestão relevantes, nomeadamente os indi-
cadores do volume de poupança alcançado.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 209/2007
de 19 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 300/2002, de 19 de Março, alterada
pela Portaria n.o 948/2005, de 29 de Setembro, foi con-
cessionada à PPICO — Peroguarda Pesca e Caça a zona
de caça associativa da Herdade da Serra (processo
n.o 2765-DGRF), situada no município de Ferreira do
Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Peroguarda e Alfun-
dão, município de Ferreira do Alentejo, com a área
de 686 ha, ficando a mesma com a área total de 1925 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 1 de Fevereiro de 2007.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 38/2007
de 19 de Fevereiro

A Directiva n.o 96/29/EURATOM, do Conselho, de
13 de Maio, fixa as normas de segurança de base relativas
à protecção sanitária da população e dos trabalhadores
contra os perigos resultantes das radiações ionizantes,
exigindo autorização prévia para a o exercício de certas
práticas que utilizam fontes radioactivas de actividade
elevada, com o objectivo de reduzir a probabilidade de
acidentes com essas fontes.

Todavia, e posteriormente, a Directiva n.o 2003/122/
EURATOM, do Conselho, de 22 de Dezembro, veio
a reconhecer que algumas fontes de actividade elevada
continuam a representar riscos potenciais consideráveis
para a saúde humana e o ambiente e veio a introduzir
na ordem jurídica as correcções necessárias.

Para uma correcta prevenção de acidentes radioló-
gicos e de lesões provocadas por radiações, é efecti-
vamente necessário que essas fontes sejam submetidas
a um rigoroso controlo, desde que são fabricadas até
serem colocadas numa instalação reconhecida para
armazenagem a longo prazo ou armazenagem definitiva.
Para tanto, a fonte tem de ser conhecida, registada e
verificada pela entidade nacional competente. Por outro
lado, a circulação destas fontes radioactivas no seio da
Comunidade impõe a harmonização do controlo e da
informação existente em cada Estado membro.

Outro aspecto essencial é a segurança preventiva,
onde a formação a ministrar e a informação a fornecer
a todos aqueles que participem em actividades que impli-
quem a utilização de fontes ou que, acidentalmente,
possam ter de lidar com essas fontes não pode ser des-
curado. Finalmente, são previstas sanções específicas em
caso de prevaricação.

Pelo presente decreto-lei é transposta para o orde-
namento jurídico nacional a Directiva n.o 2003/122/
EURATOM, do Conselho, de 22 de Dezembro.

Foi promovida a consulta à Comissão Nacional de
Protecção contra Radiações.

Foi promovido o procedimento de consulta à Comis-
são Europeia nos termos da Recomendação
n.o 91/444/EURATOM, da Comissão, de 26 de Julho,
relativa à aplicação dos 3.o e 4.o parágrafos do artigo 33.o
do Tratado EURATOM.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente decreto-lei estabelece o regime jurí-
dico da prevenção da exposição dos trabalhadores e do
público a radiações ionizantes resultantes de um con-
trolo inadequado das fontes radioactivas seladas e trans-
põe a Directiva n.o 2003/122/EURATOM, do Conselho,
de 22 de Dezembro.

2 — O presente decreto-lei estabelece, ainda, o
regime de protecção das pessoas e do ambiente contra
os riscos associados à perda de controlo, extravio, aci-
dente ou eliminação resultantes de um inadequado con-
trolo regulamentar destas fontes radioactivas.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto-lei aplica-se às fontes
radioactivas seladas, incluindo fontes de actividade ele-
vada e fontes órfãs.

2 — O presente decreto-lei não se aplica aos pacientes
sujeitos a exposição às radiações para fins médicos, os
quais se regem por regulamentação específica.

3 — O presente decreto-lei não é aplicável, igual-
mente, às fontes cuja actividade tenha descido abaixo
dos níveis de isenção especificados no Decreto-Lei
n.o 140/2005, de 17 de Agosto.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do disposto no presente decreto-lei,
entende-se por:

a) «Autoridade competente», cada uma das entidades
para quem foram definidas competências em disposições
do presente decreto-lei;

b) «Autorização», uma licença concedida a pedido,
num documento da autoridade competente;

c) «Contentor da fonte ou embalagem», o invólucro
de uma fonte selada que não faz parte integrante da
fonte mas serve, por exemplo, para o seu transporte
e manuseamento;

d) «Detentor», qualquer pessoa, singular ou colectiva,
que seja responsável, nos termos da legislação nacional,
por uma fonte, incluindo fabricantes, fornecedores e utiliza-
dores de fontes, mas excluindo as instalações reconhecidas;

e) «Fabricante», qualquer pessoa, singular ou colec-
tiva, que fabrique uma fonte;

f) «Fonte de actividade elevada», uma fonte selada
que contenha um radionuclídeo cuja actividade, no
momento do fabrico ou, se este não for conhecido, da
primeira colocação no mercado, seja igual ou superior
ao nível de actividade relevante especificada no anexo I;

g) «Fonte fora de uso», uma fonte que já não é nem
se destina a ser utilizada para a prática para que foi
concedida autorização;
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h) «Fonte órfã», uma fonte selada cujo nível de acti-
vidade, à data em que é descoberta, seja superior ao
nível de isenção referido no Decreto-Lei n.o 140/2005,
de 17 de Agosto, e não se encontre sob controlo regu-
lamentar, quer por nunca ter estado sujeita a esse controlo
quer por ter sido abandonada, perdida, colocada no local
errado, roubada ou transferida, sem que as autoridades
competentes tenham sido devidamente notificadas, para
um novo detentor, ou sem informar o destinatário;

i) «Fonte selada», fonte cuja estrutura impede, em
circunstâncias normais de utilização, qualquer dispersão
de substâncias radioactivas no ambiente;

j) «Fornecedor», qualquer pessoa, singular ou colec-
tiva, que forneça ou disponibilize uma fonte;

l) «Instalação reconhecida», uma instalação localizada
no território nacional, autorizada pela entidade nacional
competente a armazenar a longo prazo ou a armazenar
definitivamente fontes ou uma instalação devidamente
autorizada pela legislação nacional à armazenagem tem-
porária de fontes;

m) «Prática», actividade humana de que pode resultar
um aumento da exposição dos indivíduos às radiações
provenientes de uma fonte artificial ou de uma fonte
de radiação natural, no caso de os radionuclídeos natu-
rais serem processados em função das suas propriedades
radioactivas, cindíveis ou férteis, excepto em situação
de exposição de emergência;

n) «Trabalhador exposto», as pessoas submetidas
durante o trabalho, por contra própria ou de outrem,
a uma exposição a radiações susceptível de produzir
doses superiores aos limites de dose fixados para os
membros do público;

o) «Transferência de fonte», transmissão da respon-
sabilidade por uma fonte de um detentor para outro.

Artigo 4.o

Autorização

1 — A detenção, transporte e transferência de fontes
radioactivas seladas ou equipamento que as incorpore,
bem como a sua introdução no território nacional, está
sujeita a autorização prévia pelo Instituto Tecnológico
e Nuclear, adiante designado por ITN, independente-
mente de outras autorizações ou licenciamentos a que
as mesmas actividades possam ficar sujeitas.

2 — O requerimento para a autorização é instruído com:
a) Declaração preenchida pelo interessado nos termos

do anexo II do presente decreto-lei;
b) Plano de emergência, quando a actividade da fonte

exceda 1 TBq (um terabecquerel);
c) Peças desenhadas, sempre que a complexidade do

equipamento utilizador da fonte o justifique, para a boa
compreensão da segurança de utilização e manutenção.

3 — Após a recepção do requerimento de autorização
o presidente do conselho directivo do ITN, em despacho
a emitir no prazo de 45 dias, concede ou nega essa
autorização.

4 — Se o entender necessário, o ITN pode solicitar
ao requerente informações adicionais, suspendendo-se
a contagem do prazo referido no número anterior.

5 — Se o despacho referido no n.o 3 for favorável,
o ITN notifica o requerente para, num prazo não inferior
a 30 dias, prestar caução, através de garantia bancária
ou depósito, no valor de 10% do custo da fonte ou,
se este não puder ser desagregado do custo do equi-
pamento em que aquela se incorpora, de 5% do custo
desse equipamento.

6 — O ITN emite a licença no prazo de cinco dias
a contar da data da prestação da caução referida no
número anterior.

7 — Se, decorrido o prazo fixado na notificação refe-
rida no n.o 5, o requerente não prestar caução, o pro-
cesso é arquivado, com a menção «Não autorizado»,
não obstando a que seja efectuado novo pedido de
autorização.

8 — Da autorização é dado conhecimento à Direc-
ção-Geral da Saúde, doravante designada por DGS, com
informação das suas características, localização geográ-
fica e, quando se aplique a alínea b) do n.o 3 do plano
de emergência.

9 — A autorização inclui, obrigatoriamente:
a) A indicação das responsabilidades legais do titular

da licença;
b) As habilitações mínimas dos responsáveis pela

fonte, incluindo informação e formação;
c) Os critérios mínimos de desempenho da fonte, do

seu contentor e dos equipamentos suplementares;
d) As exigências aplicáveis a procedimentos de emer-

gência e à comunicação;
e) Os processos de trabalho a seguir;
f) A manutenção dos equipamentos, das fontes e dos

contentores;
g) As formas de gestão adequada das fontes fora de

uso, incluindo, se necessário, acordos sobre a transfe-
rência das fontes fora de uso para um fornecedor, outro
detentor autorizado, ou uma instalação reconhecida.

Artigo 5.o

Deveres dos detentores de fontes

1 — Cada detentor de fontes deve:
a) Realizar regularmente ensaios adequados, como

ensaios de hermeticidade baseados em normas inter-
nacionais, com o objectivo de verificar e manter a inte-
gridade de cada fonte;

b) Verificar, pelo menos uma vez por ano, se cada
fonte e, eventualmente, o equipamento que contém a
fonte, se encontram ainda em boas condições e no seu
lugar de utilização ou armazenagem;

c) Assegurar que cada fonte fixa e móvel seja sujeita
a medidas adequadas e documentadas, como protocolos
e procedimentos escritos, destinadas a impedir o acesso
não autorizado à fonte, bem como a sua perda, roubo
ou danificação resultante de incêndio;

d) Notificar imediatamente a autoridade técnica de
intervenção (ATI), nos termos do disposto no n.o 3 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 174/2002, de 25 de Julho,
da perda, roubo ou utilização não autorizada de uma
fonte e prever a verificação da integridade de cada fonte
na sequência de qualquer evento, incluindo incêndio, que
possa ter danificado a fonte e, se necessário, informar
a autoridade competente do facto e das medidas tomadas;

e) Devolver cada fonte fora de uso ao fornecedor
ou transferi-la para uma instalação reconhecida ou para
outro detentor autorizado, excepto acordo em contrário
com a autoridade competente, no prazo de 30 dias a
contar do termo da utilização;

f) Assegurar, antes da transferência, que o destina-
tário está devidamente licenciado e na posse da devida
autorização;

g) Notificar imediatamente a ATI, nos termos do dis-
posto no n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 174/2002,
de 25 de Julho, de qualquer incidente ou acidente de
que resulte uma exposição não intencional de um tra-
balhador ou membro do público;

h) Garantir que cada fonte seja acompanhada de
informações escritas que indiquem que a mesma está
identificada e marcada nos termos do artigo 8.o e que
as marcações e rótulos aí referidos permanecem legíveis.
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2 — As informações referidas no número anterior
devem incluir fotografias da fonte, do seu contentor,
da embalagem de transporte, dispositivo ou equipa-
mento, consoante o caso.

Artigo 6.o

Registo de fontes pelo detentor

1 — O detentor deve manter os registos de todas as
fontes sob a sua responsabilidade, bem como da res-
pectiva localização e transferência e disponibilizá-los
para inspecção quando tal for solicitado pela autoridade
competente.

2 — Os registos referidos no número anterior devem
incluir as informações previstas na folha de registo nor-
malizada, disponibilizada em formato electrónico pelo
ITN, constante do anexo IV.

3 — O detentor remete, por escrito ou por via elec-
trónica, ao ITN cópia do registo referido no n.o 1, nos
prazos seguintes:

a) Nos 30 dias subsequentes ao pedido de registo,
o qual deve ocorrer nos 15 dias posteriores à aquisição
da fonte;

b) Uma vez por ano, devendo o registo ser remetido
nos primeiros seis meses;

c) No prazo de 30 dias a contar da ocorrência de
alguma alteração da situação indicada na folha infor-
mativa;

d) No prazo de 30 dias a contar do encerramento
dos registos referentes a uma determinada fonte, quando
a mesma já não estiver na posse do detentor, com men-
ção expressa do nome do novo detentor ou da instalação
reconhecida para que foi transferida a fonte;

e) No prazo de 30 dias a contar do encerramento
dos registos, quando o detentor já não tiver quaisquer
fontes na sua posse;

f) No prazo de 30 dias a contar de qualquer solicitação
escrita do ITN.

4 — O envio referido nas alíneas a) e b) do número
anterior deve ser acompanhado de documento compro-
vativo de que se encontra coberta a responsabilidade
civil do detentor da fonte.

Artigo 7.o

Registo de fontes pelo ITN

1 — O ITN organiza e mantém actualizado o registo
de fontes.

2 — Os registos referidos no número anterior devem
especificar o radionuclídeo em causa, o valor de acti-
vidade aquando do fabrico ou, se este valor for des-
conhecido, o valor de actividade à data da primeira colo-
cação no mercado ou à data em que o detentor adquiriu
as fontes, bem como o tipo de fonte.

3 — O ITN fornece à DGS, trimestralmente, cópia
actualizada do registo de fontes.

4 — O acesso do público ao registo das informações
contidas nos pedidos de autorização efectua-se nos ter-
mos da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e
94/99, de 16 de Julho.

Artigo 8.o

Deveres dos fabricantes e fornecedores

1 — O fabricante deve identificar cada fonte com um
número único que deve, sempre que possível, ser gra-
vado ou impresso na fonte.

2 — No caso de fontes importadas de fora da Comu-
nidade, a identificação referida no número anterior deve
ser assegurada pelo fornecedor.

3 — O número de identificação deve, também, ser
gravado ou impresso no contentor da fonte.

4 — Se a marcação referida no número anterior não
for possível, ou se se tratar de contentores para trans-
porte reutilizáveis, o contentor da fonte deve ter, pelo
menos, informações sobre a natureza da fonte.

5 — O fabricante ou o fornecedor devem garantir que
o contentor da fonte e, se possível, a própria fonte,
sejam marcadas e rotuladas com um sinal adequado
para avisar as pessoas do perigo de radiações.

6 — O fabricante deve fornecer uma fotografia de
cada modelo de fonte fabricada e do respectivo con-
tentor habitual.

Artigo 9.o

Transferência de fontes

1 — A venda, locação, cessão ou qualquer outro tipo
de transferência de fontes, ou equipamentos que as
incorporem, é objecto de autorização prévia do ITN,
a requerer pelo transmitente mediante o preenchimento
do formulário constante do anexo III.

2 — O requerimento é objecto de decisão no prazo
de 30 dias.

3 — O despacho de autorização só produz efeitos
após a prestação de caução por parte do receptor, nos
termos previstos no n.o 5 do artigo 4.o

4 — Após transferência da fonte ao receptor, o trans-
mitente pode requerer a libertação da caução, por ofício
dirigido ao ITN, acompanhado de cópia autenticada dos
documentos comprovativos de transferência da fonte,
a qual deve ocorrer no prazo de 30 dias.

Artigo 10.o

Armazenagem com vista à eliminação

1 — As condições de armazenagem de fontes com
vista à eliminação e a entidade responsável pela con-
servação e posterior eliminação são fixadas por portaria
conjunta do Ministro da Saúde, do Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional e do Ministro da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior.

2 — Sempre que o detentor de uma fonte entender que
se encontra esgotada a finalidade para a qual obteve a
fonte, deve proceder à sua devolução ao fornecedor ori-
ginal ou requerer a sua recolha por ofício dirigido ao ITN.

3 — O ITN pode determinar que, previamente à sua
recolha, as fontes sejam acondicionadas de acordo com
regras a definir por despacho do presidente do conselho
directivo do ITN.

4 — No prazo de 30 dias após receber a solicitação
referida no n.o 2, acompanhada dos respectivos docu-
mentos comprovativos, ou após a recolha da fonte, o
ITN liberta a caução que tenha sido constituída.

Artigo 11.o

Fontes órfãs

1 — Qualquer ocorrência relacionada com a detecção
de fontes órfãs ou outras matérias radioactivas deve ser
comunicada de imediato à respectiva ATI, nos termos
do disposto nos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 174/2002, de 25 de Julho.

2 — A ATI providenciará um rápido aconselhamento
e assistência técnica às pessoas que normalmente não
participam em operações sujeitas a requisitos de pro-
tecção contra radiações e que suspeitem da presença
de uma fonte órfã.
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3 — A detecção de fontes órfãs ou de outras matérias
radioactivas implica que as mesmas sejam consideradas resí-
duos radioactivos e recolhidas e transportadas pelo ITN.

4 — Os custos com a recolha, transporte e acondi-
cionamento destes resíduos radioactivos são calculados
de acordo com a lei vigente e são imputados ao produtor
dos resíduos ou, na impossibilidade da identificação do
produtor, suportados pelo ITN.

5 — O ITN deve organizar campanhas anuais de recu-
peração de fontes órfãs resultantes de actividades passadas.

6 — Deve ser dada especial atenção às formas de
detecção de fontes órfãs em grandes parques de sucata
metálica, ou que procedam à sua reciclagem, e em postos
aduaneiros.

Artigo 12.o

Formação e informação

1 — Deve ser concedida aos trabalhadores expostos
a formação e informação necessárias ao desenvolvi-
mento seguro da sua actividade, nos termos previstos
no capítulo V e no anexo II do Decreto-Lei n.o 167/2002,
de 18 de Julho, devendo ser ministrada a intervalos regu-
lares ou sempre que o desenvolvimento de alguma maté-
ria ou tecnologia o justifique, sem prejuízo do disposto
na lei laboral.

2 — Para cada formação é emitido, pela entidade for-
madora, um certificado comprovativo de frequência e
aprovação.

3 — A obrigatoriedade de formação prevista no n.o 1
é extensiva aos trabalhadores e gestores de instalações
ou locais com maiores probabilidades de conter ou de
processar fontes órfãs, designadamente:

a) Parques de sucata metálica;
b) Instalações de reciclagem de sucata metálica;
c) Postos aduaneiros.

4 — A informação e formação a prestar devem dar par-
ticular relevo aos requisitos de segurança necessários para
a gestão segura das fontes e conter informações específicas
sobre eventuais consequências da perda de controlo ade-
quado das mesmas.

Artigo 13.o

Cooperação internacional e intercâmbio de informações

Sem prejuízo dos requisitos de confidencialidade e
das normas nacionais aplicáveis, as entidades nacionais
competentes devem trocar informações e cooperar com
os restantes Estados membros ou com países terceiros
e com as organizações internacionais com competência
nessas áreas, em relação às situações de perda, remoção,
roubo e descoberta de fontes, bem como ao acompa-
nhamento e investigações a elas associados.

Artigo 14.o

Fiscalização e controlo

O ITN é a entidade competente pela fiscalização e
controlo da aplicação do presente decreto-lei, podendo,
para tanto:

a) Efectuar, sempre que se afigure pertinente ou pos-
sua informações que o justifiquem, todas as diligências
necessárias para garantir a observância das medidas de
protecção e segurança contra radiações ionizantes,
devendo as entidades públicas e privadas e as autori-
dades locais prestar toda a assistência que lhes seja soli-
citada para o efeito;

b) Comunicar às autoridades competentes, através de
relatório técnico, as irregularidades ou deficiências
encontradas;

c) Propor às autoridades competentes a adopção das
medidas correctivas necessárias à observância das dis-
posições de protecção e segurança contra radiações ioni-
zantes, em caso de perigo iminente.

Artigo 15.o

Medidas cautelares

1 — O ITN pode determinar a suspensão imediata
e temporária da autorização em caso de emergência
ou de perigo iminente.

2 — O ITN pode, independentemente da aplicação
das coimas a que houver lugar, determinar a suspensão
temporária das autorizações concedidas quando veri-
ficar o incumprimento das especificações fixadas no acto
de autorização.

3 — Os despachos de suspensão referidos nos núme-
ros anteriores fixam as condições cujo cumprimento seja
necessário para eliminar a emergência, o perigo ou a
desconformidade, o respectivo prazo de cumprimento
e demais elementos necessários, sob pena de revogação
da autorização e requisição da fonte.

Artigo 16.o

Responsabilidade civil

1 — A entidade autorizada tem obrigação de indem-
nizar, independentemente de culpa, sempre que dano-
samente afecte, quer o ambiente, quer as pessoas e seus
bens, na sequência de uma acção acidental ou de qual-
quer anomalia de operação, mesmo que a utilização
da fonte seja efectuada com respeito pelo normativo
aplicável.

2 — Se a fonte ou o conjunto de fontes presentes
num mesmo estabelecimento apresentarem uma acti-
vidade nominal cumulada superior a 1 GBq (um giga-
becquerel), a entidade autorizada, se privada, fica obri-
gada a segurar a sua responsabilidade civil nos seguintes
montantes:

a) E 100 000, se a actividade nominal cumulada for
inferior a 10 GBq;

b) E 250 000, se a actividade nominal cumulada for
igual ou superior a 10 GBq e inferior a 1 TBq;

c) E 500 000, se a actividade nominal cumulada for
igual ou superior a 1 TBq.

3 — Os valores referidos no número anterior são
actualizados de três em três anos.

Artigo 17.o

Contra-ordenações

1 — O ITN é a autoridade administrativa competente
em matéria contra-ordenacional prevista no presente
decreto-lei.

2 — O não cumprimento do disposto no n.o 1 do
artigo 4.o constitui contra-ordenação ambiental grave
e a respectiva condenação pode ser objecto de publi-
cidade, sendo-lhe aplicável o regime constante da Lei
n.o 50/2006, de 29 de Agosto.

3 — O não cumprimento do disposto no n.o 1 do
artigo 6.o, no artigo 8.o e no n.o 1 do artigo 9.o constitui
contra-ordenação punível com coima, a fixar entre E 500
e E 3740, no caso de pessoas singulares, e entre E 5000
e E 44 890, no caso de pessoas colectivas.

4 — O não cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 16.o e na alínea c) do n.o 3 do artigo 6.o constitui
contra-ordenação punível com coima, a fixar entre E 250
e E 2500, no caso de pessoas singulares, e entre E 750
e E 7500, no caso de pessoas colectivas.
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5 — O não cumprimento do disposto nas alíneas b)
e d) a h) do n.o 1 do artigo 5.o e no n.o 2 do artigo 10.o
constitui contra-ordenação punível com coima, a fixar
entre E 100 e E 750, no caso de pessoas singulares,
e entre E 250 e E 1000, no caso de pessoas colectivas.

6 — Em função da gravidade da contra-ordenação e
da culpa do agente, podem ser aplicadas as seguintes
sanções acessórias:

a) Anulação da autorização;
b) Apreensão da fonte ou material que a incorpore.

7 — A instauração e a instrução do procedimento de
contra-ordenação, bem como a determinação das san-
ções aplicáveis, competem ao ITN.

8 — O produto das coimas previstas nos n.os 3 a 5
deste artigo constitui receita própria das entidades com-
petentes e tem a seguinte distribuição:

a) 40% para o ITN;
b) 60% para o Estado.

Artigo 18.o

Disposições transitórias

1 — O cumprimento do disposto no artigo 8.o deve
ser comprovado no prazo máximo de um ano após a
entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — A declaração prevista na alínea b) do n.o 3 do
artigo 6.o deve ser remetida ao ITN no prazo máximo
de três meses após a entrada em vigor do presente
decreto-lei.

3 — Todos os detentores de fontes portadores de uma
autorização ao abrigo da legislação em vigor em matéria
de protecção contra radiações, válida à data de entrada
em vigor do presente decreto-lei, ficam dispensados do
cumprimento do artigo 4.o, mediante a apresentação
da declaração referida no n.o 2 do presente artigo, mas
devem, se aplicável, apresentar, no prazo de seis meses,
o plano de acção em caso de emergência e ou a caução,
referidos, respectivamente, na alínea b) do n.o 2 e no
n.o 5 do artigo 4.o

4 — Os detentores de fontes que não tenham sido
previamente autorizados ao abrigo da legislação apli-
cável à data da sua aquisição podem regularizar a sua
situação mediante a apresentação, no prazo de seis
meses, do pedido de autorização nos termos do
artigo 4.o, caso pretendam continuar na posse da fonte.

5 — Ficam dispensados das obrigações previstas nos
n.os 1 e 4 as entidades que fizerem acompanhar a decla-
ração prevista no n.o 3 do comprovativo de que iniciaram
as diligências previstas no n.o 2 do artigo 10.o

Artigo 19.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 153/96, de 30 de Agosto.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6

de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Alberto Ber-
nardes Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — António Fernando Correia de Campos — José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 5 de Fevereiro de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Fevereiro de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.

ANEXO I

Níveis de actividade

Elemento (número atómico) Radionuclídeo Nível de actividade
(Bq)

Ferro (26) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fe-55 4* 1011

Cobalto (27) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Co-60 4*109

Selénio (34) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Se-75 3*1010

Crípton (36) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Kr-85 1*1011

Estrôncio (38) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sr-90 (a) 3*109

Paládio (46) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pd-103 (a) 4*1011

Iodo (53) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-125 2*1011

Césio (55) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cs-137 (a) 2*1010

Promécio (61) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pm-147 4*1011

Gadolínio (64) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gd-153 1*1011

Túlio (69) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tm-170 3*1010

Irídio (77) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ir-192 1*1010

Tálio (81) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tl-204 1*1011

Rádio (88) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ra-226 (b) 2*109

Plutónio (94) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pu-238 (a) 1*1011

Amerício (95) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Am-241 (b) 1*1011

Califórnio (98) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cf-252 5*108

(a) O nível de actividade inclui as contribuições de radionuclídeos descendentes com
períodos de semivida inferiores a 10 dias.

(b) Incluindo fontes de neutrões com berílio.

Para os radionuclídeos não incluídos no quadro ante-
rior, mas referidos no anexo I da Directiva
n.o 96/297/EURATOM, transposta pelo Decreto-Lei
n.o 140/2005, de 17 de Agosto, o nível de actividade
relevante é igual a um centésimo do valor A1 corres-
pondente no Regulamento AIEA relativo à segurança
do transporte de materiais radioactivos (Regulamento
número TS-R-1).

ANEXO II

Requerimento para autorização de actividades
que envolvam fontes radioactivas seladas

Identificação do requerente:
Denominação social:
Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .
Número de identificação de pessoa colectiva: . . .

Localização ou meio de transporte envolvido:
Estabelecimento: . . .
Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .

Tipo de transporte:
Veículo: . . .
Marca: . . .
Modelo: . . .
Matrícula: . . .
Responsável pela fonte: . . .

Licença da instalação receptora ou transporte:
Data: . . .
Validade: . . .
Condições (*): . . .

Características da fonte:
Radionuclido: . . .
Actividade nominal: . . .
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Unidade (Bq ou Ci): . . .
Data a que se refere a actividade: . . .
Forma físico-química: . . .
Identificação do fornecedor: . . .
Valor fiduciário da fonte: . . .
Valor fiduciário do equipamento que incorpora a

fonte: . . .

Anexos:
Peças desenhadas (S/N): . . .
Plano de acção para emergências (S/N): . . .
Outros (S/N) (indicar quais): . . .
(*) Pode juntar cópia da licença.

ANEXO III

Transferência de fontes radioactivas

Identificação do actual detentor:
Denominação social:
Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .
Número de identificação de pessoa colectiva: . . .

Localização da fonte:
Radionuclido: . . .
Actividade nominal: . . .
Data a que se refere a actividade: . . .
Fornecedor: . . .
Modelo: . . .
Número de série: . . .
Outras referências: . . .

Identificação do futuro detentor:

Denominação social:
Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .
Número de identificação de pessoa colectiva: . . .

Localização:
Estabelecimento:
Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .

Tipo de transporte:
Veículo: . . .
Marca: . . .
Modelo: . . .
Matrícula: . . .
Responsável pela fonte: . . .

Autorização para a instalação receptora ou meio de
transporte:

Data: . . .
Validade: . . .
Condições (*): . . .

Responsável pela utilização:
Nome: . . .
Coordenadas para contacto:
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .
(*) Pode juntar cópia da autorização.

ANEXO IV

Ficha normalizada para o registo de fontes
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ANEXO V

Fontes radioactivas — Declaração anual

Identificação do declarante:

Denominação social:

Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .
Número de identificação de pessoa colectiva: . . .

Localização da fonte:

Estabelecimento:

Endereço: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .

Características da fonte:

Radionuclido: . . .
Actividade nominal: . . .
Data a que se refere a actividade: . . .

Identificação da fonte:

Fornecedor: . . .
Modelo: . . .
Número de série: . . .
Outras referências: . . .
Utilização actual: . . .
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Responsável actual pela utilização:

Nome: . . .

Coordenadas para contacto:

Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .

Responsável actual pela guarda e segurança da fonte:

Nome: . . .

Coordenadas para contacto:

Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .

Pessoa a contactar em caso de emergência:

Nome: . . .

Coordenadas para contacto:

Telefone: . . .
Fax: . . .
Telex: . . .
E-mail: . . .

Nota. — Juntar comprovativo da cobertura de responsabilidade
civil, se aplicável.


